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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IRAPUÃ/SP 
 
 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 047/2023 - PROCESSO N° 107/2023 
DATA DA REALIZAÇÃO: 06 de Dezembro de 2023 (06/12/2023) 
HORÁRIO: 08h00min (oito horas)  
LOCAL: Prefeitura Municipal, Av. Altino Arantes, 122, Centro, Irapuã/SP. 
 
O MUNICÍPIO DE IRAPUÃ, CNPJ nº 45.158.532/0001-90, localizada Av Altino Arantes, 122, 
Centro, Irapuã/SP TORNA PÚBLICO, para conhecimento de quantos possa interessar, a 
abertura de procedimento licitatório, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo “Menor 
Preço Unitário”, a ser realizado por intermédio do sistema eletrônico de contratações denominado 
SCPI – Portal de Compras – Pregão Eletrônico - FIORILLI, 
(http://170.0.49.246:5656/comprasedital/)de acordo com o que determina a Lei Federal nº 
10.520/02, a Lei Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar 147/14, o Decreto 
Federal nº 10.024/19,  subsidiariamente, no que couberem, as disposições contidas na Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas alterações, a ser regida pelos mencionados diplomas legais e pelas 
cláusulas e condições que seguem: 
 
O Edital na íntegra encontra-se a disposição dos interessados na PREFEITURA MUNICIPAL DE 
IRAPUÃ – Setor de Licitações, localizado Av Altino Arantes, 122, Centro, Irapuã/SP, horário das 
08h30 às 11h30 e das 13h às 16h, dias úteis, no site www.irapua.sp.gov.br e na plataforma 
eletrônica: (http://170.0.49.246:5656/comprasedital/). Mais Informações e/ou esclarecimentos no 
endereço acima, pelo telefone (17) 3556-1600 ou por e-mail licitacao@irapua.sp.gov.br. 
 
As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e anexos, que 
dele fazem parte integrante. 
 
1 - DO OBJETO 

1.1 A presente licitação tem por objeto a: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS 
AQUISIÇÕES DE MOBILIÁRIO DE ESCRITÓRIO (CADEIRAS, MESAS, ARMÁRIOS, 
GAVETEIRO E ARQUIVO), PARA USO EM DIVERSOS SETORES DA 
ADMINISTRAÇÃO PUBLICA DO MUNICÍPIO. 
 
1.2. O objeto acima mencionado é composto por 28 (itens) itens, conforme quantidades definidas 

e especificações mínimas constantes do Anexo I - Termo de Referência deste Edital.  

1.3. Cada ITEM será considerado em sua totalidade, ou seja, será composto por tantos quantos 

elementos existirem nele. 

1.4. A empresa participante poderá cotar todos ou apenas um ou alguns dos ITENS, e para cada 
qual haverá etapas de lances. 
1.5. A licitante somente será selecionada para ir à etapa de lances do(s) ITEN(S) que cotar de 
acordo com as especificações mínimas deste Edital; 
1.6. Deverá ser respeitada a numeração dos ITENS e as quantidades, unidades e especificações 
mínimas de seus elementos. 
1.7. Os ITENS deverão ser de primeira linha, ter padrão de qualidade reconhecido pelo mercado 
nacional e estar de acordo com os padrões e normas brasileiras vigentes. 
 

http://www.cosmorama.sp.gov.br/
mailto:licitacao@cosmorama.sp.gov.br
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2 – DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  
2.1. O Pregão na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 
mediante condições de segurança – criptografia e autenticação – em todas as suas fases por 
meio do portal da SCPI – Portal de Compras – Pregão Eletrônico - FIORILLI. 
2.2. Os trabalhos serão conduzidos pelo(a) Pregoeiro(a) da PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 
IRAPUÃ – SP, mediante monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo 
constante na página da internet da SCPI – Portal de Compras – Pregão Eletrônico - FIORILLI. 
 
3 – DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO 
3.1. O Licitante participante deverá observar as condições previstas no presente Edital para o 
credenciamento junto ao provedor do sistema para participar da licitação (item 5 e seus subitens), 
para a data e horário de fim do recebimento das propostas e atentando também para o início da 
etapa de lances (ambos no preâmbulo do certame). 
 
4 - DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA 
4.1. Somente poderão participar deste pregão as empresas pertencentes ao ramo de 
atividade pertinente ao objeto do mesmo, e que estejam de acordo com a legislação vigente 
(Federal, Estadual e Municipal) que o regulamente. 
4.1.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte, para estar apto a participar do Pregão na 
forma Eletrônica, deverá quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no 
sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme o seu 
regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate. Art. 44 e 45 da LC 
123/2006. 
4.2. Não será permitida a participação: 
4.2.1. De consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição; 
4.2.2. De empresas que tenham sido punidas com suspensão do direito de licitar e contratar com 
esta Prefeitura, ou declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, ou 
que estejam impedidas de licitar e contratar nos termos do artigo 7º da Lei Federal nº 
10.520/2002. 
 
5 - DO CREDENCIAMENTO PARA ACESSO AO SISTEMA 
5.1. Poderão participar deste Pregão na forma Eletrônica as empresas que apresentarem toda a 
documentação exigida para o respectivo cadastramento junto a SCPI – Portal de Compras – 
Pregão Eletrônico - FIORILLI. 
5.1.1. A participação do Licitante no Pregão na forma Eletrônica se dará por meio de participação 
direta ou através de empresas associadas à SCPI – Portal de Compras – Pregão Eletrônico - 
FIORILLI, a qual deverá manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do 
sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no 
Edital. 
5.2. O Licitante deverá promover a sua inscrição e credenciamento para participar do pregão. 
Para isso, os interessados deverão cadastrar-se previamente na SCPI – Portal de Compras – 
Pregão Eletrônico - FIORILLI, de acordo com o ANEXO II 
5.2.1. O Licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à 
SCPI – Portal de Compras – Pregão Eletrônico - FIORILLI. 
5.3. A participação no pregão está condicionada obrigatoriamente a inscrição e credenciamento 
do Licitante e deverá ser requerido e acompanhado dos seguintes documentos: 
a) Termo de Credenciamento/Adesão (instrumento particular de mandato), declarando cumprir 
as exigências do Edital, bem como outorgando poderes específicos de sua representação (direta 
ou indireta) no pregão; 
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b) Inserção no sistema de especificação do objeto da licitação em conformidade com o 
Edital, constando preço, marca, fabricante e o que for necessário, com o CUIDADO para não 
identificar a empresa participante do certame; 
c) Anexação do Ato Constitutivo (Estatuto ou Contrato Social) no campo documentos exigidos 
na plataforma da SCPI – Portal de Compras – Pregão Eletrônico - FIORILLI para todos os 
participantes, independentemente de vencedor ou não para fins de alimentação de dados no 
sistema. O arquivo permanecerá inacessível até a etapa de habilitação, ou seja, restrição padrão 
da plataforma em garantia do anonimato nas etapas anteriores. 
5.4. O acesso do operador ao Pregão na forma Eletrônica se dará por meio da digitação da 
SENHA pessoal e INTRANSFERÍVEL do representante credenciado e subseqüente 
encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 
observados dia e horário limites estabelecidos. 
5.5. A CHAVE de identificação e a SENHA dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer 
Pregão na forma Eletrônica, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por 
iniciativa SCPI – Portal de Compras – Pregão Eletrônico - FIORILLI. 
5.6. O credenciamento do Licitante participante e de seu representante legal junto ao sistema 
eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade 
técnica para realização das transações inerentes ao pregão na forma eletrônica. 
5.7. Caberá ao Licitante participante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 
da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu 
representante 
5.8. O Licitante participante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas 
em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
5.9. NÃO HAVERA custo de operacionalização e uso do sistema  

5.10. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional 
poderá ser esclarecida ou através de uma empresa associada pelo 
telefone: (17) 3264-9000, ou com a SCPI – Portal de Compras – Pregão 
Eletrônico - FIORILLI ou ainda pelo e-mail: suporte@fiorilli.com.br. 
Balsamo/SP 
 
6 - DO REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 
6.1. O certame será conduzido pelo(a) Pregoeiro(a), com auxílio da equipe de apoio, que terá, em 
especial, as seguintes atribuições: 
a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 
b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 
c) abrir as propostas de preços; 
d) analisar a aceitabilidade das propostas; 
e) desclassificar propostas indicando os motivos; 
f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor 
preço;  
g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 
h) declarar o vencedor; 
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 
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j) elaborar a ata da sessão com o auxílio eletrônico; 
k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar; 
l) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de 
penalidades previstas na legislação. 
 
7 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
7.1. Os Licitantes participantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, 
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no Edital, proposta com a 
descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para o fim do 
recebimento de propostas, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa 
documentação. 
7.1.1. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
7.1.2. Até o horário fixado neste Edital para o fim do recebimento de propostas, os Licitantes 
poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no 
sistema. 
7.1.3. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do Licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do(a) Pregoeiro(a) e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 
7.2. O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento e 
atendimento as exigências de habilitação previstas no Edital, na declaração da inexistência de fato 
impeditivo à sua participação e na obrigatoriedade de informar a ocorrência de fato superveniente. 
7.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, 
ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da 
LC nº 123, de 2006. 
7.4. Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão na forma Eletrônica, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 
desconexão. 
7.5. A validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sessão 
pública do Pregão na forma Eletrônica. 
 
8 - DO MODO DE DISPUTA ADOTADO NA ETAPA DE ENVIO DE LANCES 
8.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em 
que os Licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 
8.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, 
o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o 
período de tempo de até 10 (dez) minutos, podendo ser prorrogado por mais 2 (dois) minutos, 
aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 
8.3. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor 
da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superior àquela 
possam ofertar um lance final e fechado em até 2 (dois) minutos, o qual será sigiloso até o 
encerramento deste prazo. 
8.3.1. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 
autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance 
final e fechado em até 02 (dois) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
8.4. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances 
segundo a ordem crescente de valores. 
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9 - DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO 
9.1. O Licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 
a) VALOR UNITÁRIO E TOTAL DO ITEM, em moeda corrente nacional, em algarismos, sem 
inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária. Nos preços propostos deverão 
estar incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos diretos ou indiretos relacionados ao 
fornecimento do objeto da presente licitação, tais como tributos, remunerações, despesas 
financeiras e quaisquer outras necessárias ao cumprimento do objeto desta licitação, inclusive 
gastos com transporte; 
b) MARCA; 
c) FABRICANTE; 
d) DESCRIÇÃO DO OBJETO. 
e) LOTE DE FABRICAÇÃO 
 
9.1.1. No preenchimento da proposta eletrônica, no sistema deverão obrigatoriamente ser 
informadas no campo próprio as ESPECIFICAÇÕES, sob pena de desclassificação do 
Licitante, face à ausência de informação suficiente para classificação da proposta. 
9.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o Licitante. 
9.3. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do Licitante. 
9.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 
sua apresentação. 
9.5. Os ITENS deverão ser de primeira linha, ter padrão de qualidade reconhecido pelo mercado 
nacional e estarem de acordo com os padrões e normas brasileiras vigentes. 
 
10 – DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA E SEUS REQUISITOS 
10.1. A proposta final do Licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 
(duas) horas, a contar da solicitação do(a) Pregoeiro(a) no sistema eletrônico. 
10.2. Deverá ser elaborada em papel timbrado da empresa e redigida em língua portuguesa, salvo 
quanto às expressões técnicas de uso corrente, com suas páginas numeradas seqüencialmente, 
sem rasuras, emendas, borrões e/ou entrelinhas e, ainda, devendo ser a(s) folha(s) rubricada(s), 
datada e assinada pelo representante legal do Licitante ou por procurador legítimo e legalmente 
constituído. 
10.3. Constar em seu inteiro teor: 
a) razão Social, endereço completo, telefone/fax, e-mail, CNPJ e inscrição estadual ou municipal 
da proponente; 
b) número do Processo e do Pregão na forma Eletrônica; 
c) descrição, de forma clara e completa, do(s) ITEM(NS) objeto desta licitação a qual a empresa 
participou, readequada com o novo valor, em conformidade com as especificações deste Edital; 
d) definição do ITEM, constando marca, modelo, dimensões/medidas e fabricante; 
e) preço unitário e total de cada ITEM e valor total da Proposta em moeda corrente nacional, 
em algarismo e preferencialmente por extenso, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou 
previsão inflacionária. Nos preços deverão estar inclusos além do lucro, todas as despesas e 
custos operacionais, tais como: transporte (inclusive frete), encargos previdenciários, trabalhistas, 
tributários, comerciais, seguro contra todos os riscos existentes, garantia e quaisquer outros que 
incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens, sendo que aqueles que não forem 
transcritos, serão considerados como já constantes; 
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f) condições de pagamento: O pagamento será feito de acordo com a quantidade dos produtos 
solicitados e entregues, após a efetiva entrega dos mesmos, após serem conferidos, aceitos e 
processados pelo órgão fiscalizador do contrato, comprovando-se o cumprimento dos deveres e 
obrigações da CONTRATADA, com vencimento após 30 (trinta) dias da liquidação da despesa.  
g) dados bancários (banco, agência, número conta etc), conforme subitem 18.2 deste Edital; 
h) prazo de entrega: conforme item 15 deste Edital; 
i) garantia dos itens cotados: de acordo com as especificações mínimas do presente Edital e com 
a legislação pátria vigente. 
j) prazo de validade da proposta de, no mínimo, 60 (sessenta) dias; 
k) DECLARAÇÃO impressa na propostade que os itens cotados são de primeira linha, atendem 
as especificações mínimas deste Edital, e tem padrão de qualidade reconhecido pelo mercado 
Nacional; 
l) qualificação do responsável da empresa(s) Licitante(s) vencedora(s), constando nome completo, 
cargo, CPF, nº da cédula de identidade (RG), órgão e Estado emissor, data de nascimento, 
endereço residencial completo, E-mail institucional, E-mail pessoal, Telefone(s), para fins de 
exigências relacionadas a AUDESP. 
 
10.4. Serão rejeitadas as propostas que: 
a) estejam incompletas, isto é, não contenham informações suficientes que permitam a perfeita 
identificação do objeto licitado; 
b) contiverem qualquer limitação ou condição substancialmente contrastante com o presente 
Edital; 
c) ocorrendo discordância entre os valores numéricos e por extenso, prevalecerão estes últimos; 
d) que não atenderem às especificações, prazos e condições, inclusive no que tange à descrição 
do ITEM, fixados neste Edital; 
e) cujos itens não forem de boa qualidade ou não forem condizentes com os ITENS do 
objeto desta licitação. 
 
As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 
estarão disponíveis na internet, após a homologação. 
 
11 – DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 
11.1. Os documentos necessários para habilitação deverão ser apresentados em original, por 
qualquer processo de cópia reprográfica autenticada, de forma individual ou publicação em órgão 
da imprensa oficial, devendo ser incluídos no sistema da Fiorilli 
11.1.1. Para efeitos da comprovação de habilitação, deverão ser enviados, até a data e o horário 
estabelecido para o fim do recebimento de propostas, os documentos a seguir: 
 
11.1.2. Habilitação Jurídica 
a) registro comercial, no caso de empresa individual; 
b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado em se tratando de 
sociedade comercial, e no caso de sociedade por ações, acompanhado de documento de eleição 
de seus administradores; 
c) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria 
em exercício; 
d) decreto de autorização em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, 
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e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido por órgão competente quando a 
atividade assim o exigir e/ou outro instrumento de registro comercial, registrado na Junta 
Comercial; 
e) no caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
f) no caso de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual – CCMEI; 
g) no caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial 
da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores. 
 
11.1.3. Regularidade Fiscal e Trabalhista 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ). 
b) Prova de inscrição Estadual, se houver. 
c) Prova de inscrição Municipal, se houver. 
d) Prova de Regularidade relativa à Fazenda Federal relativo aos Tributos Federais e inclusive a 
Seguridade Social (Certidão Conjunta);  
http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CndConjuntaInter/InformaNICertida
o.asp?Tipo=1 
e) Prova de Regularidade junto à Fazenda Estadual dos Débitos Inscritos na Dívida Ativa do 
Estado. http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br/da-ic-web/inicio.do.  
f) Prova de Regularidade relativa à Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante (Débitos 
mobiliários, ou certidão negativa conjunta de débitos);  
g) Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;  
https://www.sifge.caixa.gov.br/Cidadao/Crf/FgeCfSCriteriosPesquisa.asp 
h) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, nos termos do 
Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho: http://www.tst.jus.br/certidao 
 
11.1.3.1. Regularidade Fiscal para Micro e Empresas de Pequeno Porte 
a) para a habilitação, as microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar a 
documentação completa e exigida para fins de comprovação de regularidade fiscal (subitem 
11.1.3), mesmo que esta apresente alguma restrição; 
b) a comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte 
somente será exigida para efeito de assinatura do instrumento contratual ou outro 
instrumento que o substitua, nos termos do subitem 13.10 deste Edital. 
 
11.1.3.2. Para que a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte tenham tratamento 
diferenciado previsto na Lei Complementar 123/2006 
a) quando optante pelo SIMPLES Nacional deverá apresentar: Comprovante da opção pelo 
SIMPLES obtido no site da Secretaria da Receita Federal; 
b) quando não optante pelo SIMPLES Nacional deverá apresentar: Declaração de que se 
enquadra na situação de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos da Lei 
Complementar nº 123/06, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que deverá ser assinada 
por seu representante legal e contador responsável, conforme ANEXO VIII deste Edital; 
c) Declaração firmada pelo representante legal da empresa, de não haver nenhum dos 
impedimentos previstos nos incisos do § 4º do artigo 3º da Lei Complementar 123/2006, conforme 
ANEXO IX deste Edital. 

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CndConjuntaInter/InformaNICertidao.asp?Tipo=1
http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CndConjuntaInter/InformaNICertidao.asp?Tipo=1
http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br/da-ic-web/inicio.do
https://www.sifge.caixa.gov.br/Cidadao/Crf/FgeCfSCriteriosPesquisa.asp
http://www.tst.jus.br/certidao
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d)Declaração firmada pelo representante legal da empresa, de situação regular perante o 
Ministério do Trabalho;ANEXO V 
 
11.1.4. Qualificação Econômico-Financeira  
a) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica; 
 
b) balanço patrimonial ou DRE devidamente registrados conforme exigência pelas leis em vigor 
 
11.1.3.1. Para empresas que se encontrem em recuperação judicial, deverá ser apresentado 
Plano de Recuperação já homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, nos termos da 
Súmula 50 do TCESP.  
 

11.1.5. Qualificação Técnica/Operacional 
a.1) Prova de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidades1 e prazos com o objeto desta licitação, por meio da 
apresentação de Atestado(s) ou Certidão(ões), expedido(s) por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, necessariamente em nome do licitante. 
a.2) A comprovação a que se refere a alínea “a.1” poderá ser efetuada pelo somatório das 
quantidades realizadas em tantos atestados ou certidões válidos quanto dispuser o 
licitante. 
 
11.1.6. Outras Comprovações 
a) declaração do Licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu representante legal, 
de que não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalhos noturnos, perigosos ou 
insalubres e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme inciso V do art. 27 da Lei Federal nº 8.666/93, 
acrescido pela Lei Federal nº 9.854/99, ANEXO VI; 
b) declaração do Licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal, 
asseverando que o Licitante não está declarado inidôneo por qualquer órgão da Administração 
Pública ou impedido de licitar e contratar com esta Administração Municipal, inclusive em virtude 
das disposições da Lei Federal nº 10.520/02 e Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, ANEXO 
VII;  
c) declaração do Licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal, de 
que não possui em seu quadro societário, servidor público da ativa ou empregado de empresa 
pública ou de sociedade de economia mista, ANEXO III; 
d) declaração do Licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal, de 
pleno atendimento aos requisitos de habilitação, conforme ANEXO IV. 
 
11.2. Disposições Gerais da Habilitação 
a) os documentos exigidos nas alíneas “b”, "c", "d", “e” do subitem 11.1.3 deste Edital, somente 
serão aceitos se a data de validade neles assinalados for igual ou superior a data marcada para 

                                                 
1
 SÚMULA TCESP Nº 24 - Em procedimento licitatório, é possível a exigência de comprovação da qualificação 

operacional, nos termos do inciso II, do artigo 30 da Lei Federal nº 8.666/93, a ser realizada mediante apresentação de 
atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, devidamente  registrados nas entidades 
profissionais competentes, admitindo-se a imposição de quantitativos mínimos de prova de execução de serviços 
similares, desde que em quantidades razoáveis, assim consideradas 50% a 60% da execução pretendida, ou outro 
percentual que venha devida e tecnicamente justificado. 
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abertura da sessão pública deste certame, na hipótese de não constar nos documentos o 
respectivo prazo de validade, somente serão aceitos os documentos emitidos no prazo de 90 
(noventa) dias anteriores à data marcada para envio via sistema (até a data e o horário 
estabelecido para o fim do recebimento de propostas), salvo apresentação de prova hábil para 
comprovar validade superior; 
b) os documentos emitidos via Internet dispensam autenticação, desde que apresentados em seu 
original, ficando a critério da Prefeitura a comprovação da veracidade dos mesmos e desde que 
estejam dentro do prazo de validade, conforme alínea “a” deste subitem; 
c) Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 
integridade do documento digital. 
d) os documentos deverão ser apresentados, preferencialmente, numerados e precedidos de 
índice que os identifique claramente. 
11.3. Se o Licitante for a matriz, todos os documentos de Habilitação deverão estar em nome da 
matriz, e se o Licitante for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 
aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 
nome da matriz. 
 
12 - DO PROCEDIMENTO DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 
E FORMULAÇÃO DE LANCES 
12.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública por meio de sistema eletrônico. 
12.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 
12.2.1. Também será desclassificada a proposta: 
a) que identifique o Licitante;  
b) cujo preço apresente-se manifestamente inexeqüível; 
c) que cotarem o ITEM com elementos faltantes ou incompletos. 
12.3. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
12.4. A não desclassificação das propostas não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
12.5. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas para a fase de lances. 
12.6. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) Pregoeiro(a) e 
os Licitantes. 
12.7. As propostas classificadas e selecionadas para a fase de lances, darão início a etapa 
competitiva, em que os Licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro. 
12.8. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do ITEM. 
12.9. Os Licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando as regras estabelecidas no 
Edital. 
12.10. O Licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema. 
12.11. Será adotado para o envio de lances neste Pregão na forma Eletrônica o modo de disputa 
“aberto”, no formato e com procedimentos disposto conforme item 8 e seus subitens. 
12.12. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 
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12.13. Durante o transcurso da sessão pública, os Licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do Licitante. 
12.14. No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão na forma Eletrônica, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos Licitantes para 
a recepção dos lances, retornando o(a) Pregoeiro(a), quando possível, sua atuação no certame, 
sem prejuízos dos atos realizados. 
12.15. Quando a desconexão persistir para o(a) Pregoeiro(a) por tempo superior a dez minutos, a 
sessão do Pregão na forma Eletrônica será suspensa e terá reinício somente após decorridas 
vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo(a) Pregoeiro(a) aos participantes, no sítio 
eletrônico utilizado para divulgação, informando data e hora da reabertura da sessão. 
12.16. O critério de julgamento adotado será o menor valor unitário por ITEM, conforme definido 
neste Edital e seus anexos. 
12.17. Caso o Licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
12.18. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre 
as propostas ou os lances empatados. 
12.19. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a) poderá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao Licitante que tenha apresentado o melhor 
preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das 
previstas neste Edital. 
12.20. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais Licitantes. 
12.21. O(A) Pregoeiro(a) solicitará ao Licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) 
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado ou a negociação realizada, 
acompanhada se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
12.22. Após a negociação do preço, se houver, o(a) Pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e 
julgamento da proposta. 
 
13 - DO JULGAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO 
13.1. Encerrada a etapa de negociação, caso tenha ocorrida, o(a) Pregoeiro(a) examinará a 
proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do 
preço em relação ao estimado pela Administração. 
13.1.1. O critério de aceitabilidade dos preços ofertados será o de compatibilidade com os preços 
dos insumos e salários praticados no mercado, coerentes com a execução do objeto ora licitado, 
acrescidos dos respectivos encargos sociais e benefícios e despesas indiretas. 
13.2. O(A) Pregoeiro(a) deverá certificar se o produto ofertado atende aos requisitos estabelecidos 
em Edital, e em seguida, realizar a aceitação ou a recusa da proposta. 
13.2.1. Se a proposta não atender as exigências do Edital, o pregoeiro examinará a proposta 
subseqüente e, assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 
proposta que atenda ao Edital.  
13.3. Para aferir o exato cumprimento das condições estabelecidas neste Edital, o(a) Pregoeiro(a), 
se necessário, diligenciará junto a qualquer órgão que se fizer necessário. 
13.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, 
e a ocorrência será registrada em ata.  
13.5. O(A) Pregoeiro(a) poderá convocar o Licitante para enviar DOCUMENTO DIGITAL 
COMPLEMENTAR, por meio de funcionalidade disponível no sistema ou se for o caso, por outro 
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meio possível, no prazo mínimo de 02 (duas) horas (artigo 38 do Decreto Federal nº 10.024/19) 
ou por prazo que julgar razoável para apresentação do documento solicitado considerando a 
complexidade da licitação, sob pena de não aceitação da proposta. 
13.5.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo(a) Pregoeiro(a) por solicitação escrita e 
justificada do Licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo(a) 
Pregoeiro(a). 
13.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo(a) Pregoeiro(a), destacam-se os que 
contenham as características do material/produto/equipamento ofertado, tais como marca, 
modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de 
catálogos, folders, folhetos, ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, 
por outro meio e prazo indicados pelo(a) Pregoeiro(a), sem prejuízo do seu ulterior envio pelo 
sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 
13.6. Poderá, o(a) Pregoeiro(a) no julgamento da habilitação e das propostas sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível aos Licitantes (artigo 47, Decreto 
nº 10.024, de 20/09/2019). 
13.7. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o(a) Pregoeiro(a) verificará a 
habilitação do Licitante que teve sua proposta aceita. 
13.8. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do Licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, será verificada inicialmente o eventual descumprimento 
das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame. 
13.8.1. Constatada a existência de sanção, o Licitante será reputado inabilitado, por falta de 
condição de participação. 
13.8.2. Caso o Licitante seja inabilitado, ocorrerá o retorno para a fase de aceitação da proposta, 
onde o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta subseqüente e, assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital e aos requisitos de 
habilitação. 
13.9. Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos no item 11 e seus subitens 
neste Edital, o(s) Licitante(s) será(ão) habilitado(s) e declarado(s) vencedor(es) do certame. 
13.10. Quanto à microempresa e empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição na 
comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo 
termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do 
certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização 
da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de negativa. 
13.10.1. Não ocorrendo a regularização da documentação, no prazo previsto neste subitem, 
implicará decadência do direito à execução do objeto deste certame, sem prejuízo das sanções 
previstas no artigo 81 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à 
Administração convocar os Licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 
negociação, assinatura do contrato ou outro instrumento equivalente que o substitua, ou revogar 
o(s) ITEM(NS) ou a licitação. 
13.11. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o Licitante será 
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob 
pena de inabilitação. 
13.12. Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos 
do procedimento e as ocorrências relevantes. 
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14 - DA ADJUDICAÇÃO, DO RECURSO E DA HOMOLOGAÇÃO. 
14.1. O objeto da licitação será adjudicado ao Licitante declarado vencedor, por ato do(a) 
Pregoeiro(a) após apreciação dos documentos de habilitação e das propostas dos Licitantes 
vencedores, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 
regular decisão dos recursos apresentados. 
14.2. O Licitante que pretenda recorrer deverá manifestar de imediato e motivadamente a 
sua intenção de interpor recurso dentro de 15 (quinze) minutos aberta etapa “manifestação 
de recursos”, através de formulário próprio no sistema eletrônico, explicitando sucintamente 
contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer, após verificadas as condições de admissibilidade 
do recurso, sendo admitido pelo(a) Pregoeiro(a), o Recorrente terá o prazo de 03 (três) dias para 
apresentação das razões do recurso, ficando os demais Licitantes, desde logo, intimados para 
apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr no término do prazo 
do Recorrente, por meio de formulário específico também no sistema que será disponibilizado a 
todos os participantes, sendo-lhes assegurada vista dos elementos indispensáveis à defesa dos 
seus interesses. 
14.2.1. A ausência de manifestação imediata e motivada do Licitante importará a decadência do 
direito de recurso, a adjudicação do objeto do certame pelo(a) Pregoeiro(a) ao Licitante vencedor 
e o encaminhamento do processo ao Senhor Prefeita Municipal para a sua devida homologação. 
14.2.2 Não serão passíveis de apreciação os motivos expostos nas razões do recurso que não 
tenham sido alegados no ato da manifestação na sessão pública de Pregão na forma Eletrônica. 
14.3. Não será admitida intenção de recurso de caráter protelatório, fundada em mera insatisfação 
do Licitante, ou baseada em fatos genéricos. 
14.4. Interposto o recurso, o(a) Pregoeiro(a) poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo 
devidamente informado ao Senhora Prefeita Municipal. 
14.5. O(A) Pregoeiro(a) poderá sugerir, ainda, a reabertura da sessão pública e ou a anulação e 
revogação do procedimento, o que será devidamente decidido pelo Senhora Prefeita Municipal. 
14.6. A sessão pública poderá ser reaberta: 
14.6.1. Nas hipóteses de provimento do recurso que leve a anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
14.6.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o Licitante 
declarado vencedor não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º 
da LC nº 123/2006. 
Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento 
da etapa de lances. 
14.7. Todos os Licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 
14.8. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou de acordo com a fase do 
procedimento licitatório. 
14.9. O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento. 
14.10. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, o Senhora Prefeita 
Municipal adjudicará o objeto do certame ao Licitante vencedor e homologará o procedimento. 
14.11. Homologado o resultado da licitação, será formalizada a contratação decorrente deste 
certame licitatório mediante a emissão de Nota de Empenho (ANEXO X). 
 
15 - DO LOCAL E DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA  
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15.1. As entregas serão efetuadas de forma parcelada ou total (diária, semanal, quinzenal ou 
mensal), de acordo com a solicitação da Administração Municipal e deverão ser entregues 
acompanhadas das respectivas Notas Fiscais. 
15.2. As entregas serão efetuadas durante o período de 12 (doze) meses e deverão ser entregues 
dentro do prazo de até 05 (cinco) dias após a solicitação. 
15.3.Os produtos/materiais serão entregues pela licitante vencedora correndo por conta desta as 
despesas de tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento do 
objeto desta licitação. 
15.4.Os produtos deverão ser entregues, por conta e risco da empresa vencedora desta licitação, 
no local de designação, dentro do horário de expediente das 08h30 às 11h00 e das 13h00 às 
16h00 de segunda à sexta-feira. 
15.5.Ficarão a cargo da(s) vencedora(s) do(s) ITEM(s) do certame as despesas de seguros, 
entrega, transporte, descarga, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes da 
execução do objeto desta licitação. 
15.6.O Município de Irapuã não está obrigado a adquirir a totalidade dos itens contratados através 
do presente instrumento, sendo que os mesmos serão adquiridos de acordo com a necessidade 
da Administração, de acordo com o interesse público. 
15.7. Demais condições de entrega: 
a) Os itens deverão ser entregues devidamente embalados/acondicionados de forma a garantir o 
recebimento em perfeito estado. 
b) Manter a garantia dos itens e a troca dos mesmos se for necessária. 
 
16 - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
16.1. O objeto do(s) ITEM(NS) da presente licitação será recebido na data de sua entrega, 
conforme item 15 deste Edital, pelo responsável competente para tanto. 
16.1.1. Havendo rejeição no todo ou em parte, a empresa vencedora deverá substituí-los no prazo 
estabelecido formalmente pela Administração, observando as condições estabelecidas para o 
fornecimento, sob pena de lhe serem aplicadas as sanções administrativas estabelecidas pelas 
Leis Federais nº 10.520/02 e 8.666/93 e itens. 
 
17 - DA GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
17.1. Quando aplicável, a garantia exigida será fixada de acordo com as exigências legais, de 
acordo com cada ITEM(NS) licitado(s), com prazo contado a partir da data de Recebimento.  
17.2. Durante o prazo de vigência da garantia aplicável, o Licitante vencedor deverá executar toda 
manutenção preventiva e corretiva necessárias, a fim de manter os produtos em perfeitas 
condições de uso e funcionamento ininterruptamente, sem ônus para a Prefeitura. 
17.3. Todas as despesas de fretes, seguros, testes, ensaios, reinspeção e demais despesas que 
recaiam sobre os itens, enviados para o conserto ou para substituição que estejam cobertos pela 
garantia serão suportados pelo Licitante vencedor. 
 
18 - DO PAGAMENTO 
18.1. Condições de pagamento O pagamento será feito de acordo com a quantidade dos produtos 
solicitados e entregues, após a efetiva entrega dos mesmos, após serem conferidos, aceitos e 
processados pelo órgão fiscalizador do contrato, comprovando-se o cumprimento dos deveres e 
obrigações da CONTRATADA, com vencimento após 30 (trinta) dias da liquidação da despesa.  
18.2. O pagamento será efetuado através de “Depósito Bancário” na conta específica 
informada pela empresa vencedora desta licitação 
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18.2.1. A veracidade dos dados bancários descritos na proposta é de responsabilidade exclusiva 
dos Licitantes, ficando a Prefeitura eximida de quaisquer erros ou falhas nas informações 
fornecidas pelos Licitantes em suas propostas. 
18.3. Os documentos fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidos à empresa 
vencedora para as devidas correções. Nesse caso, o prazo de que trata este item começará a fluir 
a partir da data de apresentação do documento fiscal, sem imperfeições. 
18.4. O CNPJ do Documento Fiscal deverá ser o mesmo dos documentos apresentados na 
licitação, não sendo aceito CNPJ diferente, nem mesmo filial. 
 
19 - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 
19.1. Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração do Município de Irapuã pelo prazo 
de até 05 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, 
física ou jurídica, que praticar quaisquer atos previstos no artigo 7º, da Lei Federal nº 10.520, de 
17 de julho de 2002 e, ainda, sujeitará o Licitante às penalidades e sanções previstas na Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas alterações pelo não cumprimento de quaisquer das exigências 
contidas na legislação em vigor. 
19.1.1. Multa de 0,5% (meio por cento) sobre o valor do fornecimento por dia de atraso, até o 
trigésimo dia, no fornecimento dos materiais, contado a partir da solicitação de entrega 
encaminhada pela Administração. 
19.1.2. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do fornecimento, quando decorridos 30 dias, 
ou mais, de atraso. 
19.2. A multa de que tratam os subitens anteriores, somente poderão ser relevadas, quando os 
fatos geradores da penalidade decorram de casos fortuitos ou de força maior, que independam da 
vontade do Licitante e quando aceitos, justifiquem o atraso. 
19.3. Antes da aplicação das sanções de que tratam os subitens anteriores, será expedida uma 
notificação para que o fornecedor apresente justificativa, no prazo de 03 (três) dias úteis, contados 
da data do recebimento da mesma, visando assegurar o direito à ampla defesa, disposto no artigo 
5º, inciso LV da Constituição Federal. 
19.4. As sanções de que tratam os subitens anteriores poderão ser aplicadas nos casos de 
descumprimento de prazo, sendo que serão registradas nos sistemas mantidos pela 
Administração. 
 
20. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E RECURSOS FINANCEIROS 
20.1. Para atender as despesas decorrentes desta licitação, foram aprovadas no orçamento para 
o exercício do ano 2023/2024, a(s) seguinte(s) dotação(ções) orçamentária(s) 
 
21 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
21.1. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da 
disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre os Licitantes e, desde que, não 
comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança desta aquisição. 
21.2. O resultado da sessão pública deste certame será divulgado em Ata no SCPI – Portal de 
Compras – Pregão Eletrônico - FIORILLI, (http://170.0.49.246:5656/comprasedital/); e no portal da 
transparência do Município no sítio www.irapua.sp.gov.br. 
21.3. Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, por meio 
eletrônico, qualquer pessoa poderá solicitar pedidos de esclarecimentos ou impugnar o ato 
convocatório deste Pregão na forma Eletrônica. 
21.3.1. Os pedidos de esclarecimentos ou a impugnação ao ato convocatório deste Pregão na 
forma Eletrônica, deverão ser enviados via emaillicitacao@irapua.sp.gov.br, por meio de petição 
dirigida à autoridade subscritora deste Edital. 
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21.3.2. Será respondido os pedidos de esclarecimentos por meio do sistema eletrônico, no 
prazo de 02 (dois) dias úteis, contados da data de recebimento do pedido e quanto a 
impugnação, será decidida e respondida pelo mesmo meio, via sistema, no prazo de até 02 
(dois) dias úteis, contados da data de recebimento da impugnação, sendo que, caso não seja 
possível resolver a impugnação contra o Edital, será definida e publicada nova data para a 
realização do certame. 
21.4. A publicidade dos demais atos pertinentes a esta licitação e passíveis de divulgação, será 
efetuada mediante publicação no Diário Oficial do Município de Irapuã, Estado de São Paulo.  
21.5. Iniciada a sessão pública, os casos omissos do presente Pregão na forma Eletrônica serão 
solucionados pelo(a) Pregoeiro(a). 
21.6. Integram o presente Edital: 
ANEXO I – Termo de Referência; 
ANEXO II - Manual do Participante do SCPI – Portal de Compras – Pregão Eletrônico - FIORILLI, 
(http://170.0.49.246:5656/comprasedital/); 
ANEXO III– Modelo Referencial de Declaração que não possui em seu quadro societário, servidor 
público da ativa ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista; 
ANEXO IV - Modelo Referencial de Declaração de pleno atendimento aos requisitos de 
habilitação;  
ANEXO V - Modelo Referencial de Declaração de situação regular perante o Ministério do 
Trabalho; 
ANEXO VI -MODELO REFERENCIAL DE DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR (Papel 
Timbrado da Empresa) DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR (PESSOA JURÍDICA) 
ANEXO VII - Modelo Referencial de Declaração asseverando que o Licitante não está declarado 
inidôneo por qualquer órgão da Administração Pública ou impedido de licitar e contratar com esta 
Administração Municipal; 
ANEXO VIII - Modelo Referencial de Declaração de Enquadramento na Situação de “ME” ou 
“EPP”; 
ANEXO IX - Modelo Referencial de Declaração de não haver nenhum dos impedimentos previstos 
nos incisos do § 4º do artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006; 
ANEXO X - Minuta da Ata de Registro de Preços. 
21.7. Esta licitação será regida pela Lei Federal nº 10.520/2002, Lei Complementar nº 123/06, 
alterada pela Lei Complementar 147/14, pelo Decreto Federal nº 10.024/19, Decreto Municipal nº 
12.114/20, e, no que couber, pela Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, sendo o(a) 
Pregoeiro(a) autoridade soberana para resolver todas e quaisquer pendências surgidas na sessão 
Pública deste Pregão na forma Eletrônica. 
21.8. A Prefeitura do Município de Irapuã reserva-se o direito de adquirir no todo ou em parte, 
quando for o caso, respeitados os limites legais ou rejeitar todas as propostas, desde que 
justificadamente haja conveniência administrativa para o caso, em prol do interesse público, 
observados os ditames do artigo 3º, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, obrigando-se os 
fornecedores ao cumprimento integral de suas propostas, nas condições definidas na sessão 
Pública deste Pregão, sem que lhes caiba qualquer direito à reclamação e/ou indenização a favor 
da proponente e sob pena da aplicação do artigo 7º, da Lei Federal nº 
10.520/2002. 
21.9. A Prefeitura do Município de Irapuã reserva-se o direito de revogar ou anular o presente 
procedimento licitatório, nos ditames do artigo 49, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, 
artigo 50, do Decreto Federal nº 10.024/19 e artigo 48 do Decreto Municipal nº 12.114/20. 
21.10. A adjudicação do(s) ITEM(NS) do objeto deste Edital ao(s) Licitante(s) vencedor(es) o(s) 
obriga(m) ao fornecimento integral do(s) mesmo(s), nas condições oferecidas, não lhe(s) cabendo 
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direito a qualquer ressarcimento por despesas decorrentes de custos não previstos em sua(s) 
proposta(s), quer seja por erro ou omissão. 
21.11. A participação nesta licitação implica na aceitação das condições ora discorridas, bem 
como em todas as disposições legais que, direta ou indiretamente, venham a incidir neste 
procedimento.  
21.12. O(s) Licitante(s) vencedor(es) é(são) obrigado(s) a manter durante toda a vigência do 
Contrato ou outro instrumento que o substitua, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste Edital. 
21.13. Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta licitação e não resolvidas na esfera 
administrativa, será competente o foro da Comarca de Urupês do Estado de São Paulo, nos 
termos da Lei Federal nº 10.520 e Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 
21.14. Não cabe a SCPI – Portal de Compras – Pregão Eletrônico - FIORILLI,qualquer 
responsabilidade pelas obrigações assumidas pelo fornecedor com o Licitador, em especial com 
relação a forma e as condições de entrega dos bens ou da prestação de serviços e quanto a 
quitação financeira da negociação realizada. 
21.15. Todos os horários constantes deste Edital têm como referência o horário de Brasília/DF. 
Para conhecimento público, expede-se o presente Edital, publicado por "AVISO DE LICITAÇÃO", 
no Diário Oficial do Município, divulgado no endereço eletrônico da Prefeitura na Internet, na 
plataforma eletrônica da SCPI – Portal de Compras – Pregão Eletrônico - 
FIORILLI,(http://170.0.49.246:5656/comprasedital/)e afixado em seu inteiro teor no local de 
costume do Paço Municipal. 

 
 

Prefeitura do Município de Irapuã, em 17 de Novembro  de 2023. 
 
 

Reni Aparecida da Silva 
Prefeita Municipal de Irapuã  
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ANEXO I - TERMO REFERENCIAL 
 
 
1. OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS AQUISIÇÕES DE MOBILIÁRIO 
DE ESCRITÓRIO (CADEIRAS, MESAS, ARMÁRIOS, GAVETEIRO E ARQUIVO), PARA 
USO EM DIVERSOS SETORES DA ADMINISTRAÇÃO PUBLICA DO MUNICÍPIO 
 
2. JUSTIFICATIVA:  
 A motivação da aquisição proposta reside na necessidade de obter mobiliários para 
o suprimento de todas as necessidades de diversos setores da administração do 
município de Irapuã. 
 
3 – DOS MATERIAIS LICITADOS 
3.1 – o fornecimento desse material terá que ser entregue em forma parcelada de acordo 
com a necessidade do município, com produtos de primeira linha em qualidade 
 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT 

1.  

Especificações: Mesa auxiliar - Tampo: Confeccionado em MDP BP (15mm) (Partículas de Média Densidade) 

fabricado através de partículas de madeira com resinas sintéticas (Ureia Formol), revestido por ambas as faces 

por uma folha celulósica decorativa banhada em solução melamínica fixada através de um processo de prensa de 

baixa pressão medindo 15mm(E)x918mm(L)x613mm(P) com acabamento em Perfil Ergosoft 180°. Retaguarda: 

confeccionada em (MDP BP) de 15mm partículas de média densidade com resinas sintéticas revestidas em 

ambas as faces com películas decorativas banhadas em solução melamínica fixada através de um processo de 

prensa de baixa pressão nas medidas de 150 mm(E) x 300 mm(A) x 710 mm(L).  Estrutura: com pé tipo “H”, 

composto na base em tubo oblongo 29x58 mm em chapa #20 (0,90mm), travessa superior tipo “U” 13x18 mm em 

chapa #16 (1,50mm), para fixação do tampo, coluna central em formato de canaleta em U duplo em chapa #18 

(1,20mm), para encaixe de almofadas em MDP BP 15 mm, ponteiras oblongas 29x58 mm, com sapatas 

niveladoras, para corrigir desnível de piso. ACABAMENTO: Partes em aço com tratamento anticorrosivo por um 

processo de nanotecnologia e pintura eletrostática a pó (tinta Hibrida) com camada de 30 a 40 mícrons com 

secagem de alta temperatura em estufa a 240 °C. Processo com rigoroso controle de qualidade analisado por um 

laboratório certificado pelo INMETRO atendendo as normas da NBR 8094:1983 " Material metálico revestido e 

não revestido a corrosão por exposição a Névoa Salina", onde é feito ensaio de corrosão acelerada com névoa 

salina por 500h, devendo o grau de corrosão determinado conforme a ISO 4628-3, não devendo ser maior que Ri 

1, conforme item 4.3.1 da norma ABNT 13961:2010.  Pintura eletrostática controlada por Reciprocador, tornando 

à aplicação uniforme. Medidas 740mm (A) x 920mm (L) x 615mm (P). 

O licitante vencedor do certame deverá apresentar por parte do fabricante os documentos abaixo direcionados a 

este órgão:  

Laudo de conformidade ergonômica para com a NR 17, por profissional de ergonomia certificado pela ABERGO 

com validade a vencer, em papel timbrado do profissional que faz a análise, emite e assina o laudo, com foto do 

produto e sua descrição técnica em documento do fabricante, menção a norma NR-17, análise e conclusão, data 

e validade.  

Cadastro técnico federal de Certificado de regularidade perante o IBAMA código 7-4 (fabricação de estruturas de 

madeira e de moveis e 3-10 fabricação de artefatos de ferro, aço e de metais não-ferrosos com ou sem 

tratamento de superfície, inclusive galvanoplastia.  

06 
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Certidão de registro de pessoa jurídica CREA.  

Certidão de responsabilidade técnica de profissional CREA.  

Laudo de nevoa salina NBR-8094/1983 500 horas  

Laudo de Câmera úmida NBR-8095/2015 500 horas  

Laudo de Dióxido de Enxofre NBR-8096/1983 500 horas ou 21 ciclos de 24 horas. 

 

2.  

Especificações: Mesa secretária - Tampo: Confeccionado em MDP BP (15mm) (Partículas de Média Densidade) 

fabricado através de partículas de madeira com resinas sintéticas (Ureia Formol), revestido por ambas as faces 

por uma folha celulósica decorativa banhada em solução melamínica fixada através de um processo de prensa de 

baixa pressão medindo 15mm(E)x1213mm(L)x613mm(P) com acabamento em Perfil Ergosoft 180°. Retaguarda 

confeccionada em (MDP BP) de 15mm partículas de média densidade com resinas sintéticas revestidas em 

ambas as faces com películas decorativas banhadas em solução melamínica fixada através de um processo de 

prensa de baixa pressão nas medidas de 150 mm(E) x 300 mm(A) x 966 mm(L). Estrutura: com pé tipo “H”, 

composto na base em tubo oblongo 29x58 mm em chapa #20 (0,90mm), travessa superior tipo “U” 13x18 mm em 

chapa #16 (1,50mm), para fixação do tampo, coluna central em formato de canaleta em U duplo em chapa #18 

(1,20mm), para encaixe de almofadas em MDP BP 15 mm, ponteiras oblongas 29x58 mm, com sapatas 

niveladoras, para corrigir desnível de piso.  ACABAMENTO: Partes em aço com tratamento anticorrosivo por um 

processo de nanotecnologia e pintura eletrostática a pó (tinta Hibrida) com camada de 30 a 40 mícrons com 

secagem de alta temperatura em estufa a 240 °C. Processo com rigoroso controle de qualidade analisado por um 

laboratório certificado pelo INMETRO atendendo as normas da NBR 8094:1983 " Material metálico revestido e 

não revestido a corrosão por exposição a Névoa Salina", onde é feito ensaio de corrosão acelerada com névoa 

salina por 500h, devendo o grau de corrosão determinado conforme a ISO 4628-3, não devendo ser maior que Ri 

1, conforme item 4.3.1 da norma ABNT 13961:2010. Pintura eletrostática controlada por Reciprocador, tornando à 

aplicação uniforme. Medidas 740mm (A) x 1210mm (L) x 615mm (P). 

O licitante vencedor do certame deverá apresentar por parte do fabricante os documentos abaixo direcionados a 

este órgão:  

Laudo de conformidade ergonômica para com a NR 17, por profissional de ergonomia certificado pela ABERGO 

com validade a vencer, em papel timbrado do profissional que faz a análise, emite e assina o laudo, com foto do 

produto e sua descrição técnica em documento do fabricante, menção a norma NR-17, análise e conclusão, data 

e validade.  

Cadastro técnico federal de Certificado de regularidade perante o IBAMA código 7-4 (fabricação de estruturas de 

madeira e de moveis e 3-10 fabricação de artefatos de ferro, aço e de metais não-ferrosos com ou sem 

tratamento de superfície, inclusive galvanoplastia.  

Certidão de registro de pessoa jurídica CREA.  

Certidão de responsabilidade técnica de profissional CREA.  

Laudo de nevoa salina NBR-8094/1983 500 horas  

Laudo de Câmera úmida NBR-8095/2015 500 horas  

Laudo de Dióxido de Enxofre NBR-8096/1983 500 horas ou 21 ciclos de 24 horas. 

 

06 

3.  

Especificações: Mesa gerência - Tampo: Confeccionado em MDP BP (15mm) (Partículas de Média Densidade) 

fabricado através de partículas de madeira com resinas sintéticas (Ureia Formol), revestido por ambas as faces 

por uma folha celulósica decorativa banhada em solução melamínica fixada através de um processo de prensa de 

baixa pressão medindo 15mm(E)x1518mm(L)x613mm(P) com acabamento em Perfil Ergosoft 180°. Retaguarda 

confeccionada em (MDP BP) de 15mm partículas de média densidade com resinas sintéticas revestidas em 

ambas as faces com películas decorativas banhadas em solução melamínica fixada através de um processo de 
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prensa de baixa pressão nas medidas de 150 mm(E) x 300 mm(A) x 1310 mm(L). Estrutura: com pé tipo “H”, 

composto na base em tubo oblongo 29x58 mm em chapa #20 (0,90mm), travessa superior tipo “U” 13x18 mm em 

chapa #16 (1,50mm), para fixação do tampo, coluna central em formato de canaleta em U duplo em chapa #18 

(1,20mm), para encaixe de almofadas em MDP BP 15 mm, ponteiras oblongas 29x58 mm, com sapatas 

niveladoras, para corrigir desnível de piso. ACABAMENTO: Partes em aço com tratamento anticorrosivo por um 

processo de nanotecnologia e pintura eletrostática a pó (tinta Hibrida) com camada de 30 a 40 mícrons com 

secagem de alta temperatura em estufa a 240 °C. Processo com rigoroso controle de qualidade analisado por um 

laboratório certificado pelo INMETRO atendendo as normas da NBR 8094:1983 " Material metálico revestido e 

não revestido a corrosão por exposição a Névoa Salina", onde é feito ensaio de corrosão acelerada com névoa 

salina por 500h, devendo o grau de corrosão determinado conforme a ISO 4628-3, não devendo ser maior que Ri 

1, conforme item 4.3.1 da norma ABNT 13961:2010.  Pintura eletrostática controlada por Reciprocador, tornando 

à aplicação uniforme. Medidas 740mm (A) x 1520mm (L) x 615mm (P). 

O licitante vencedor do certame deverá apresentar por parte do fabricante os documentos abaixo direcionados a 

este órgão:  

Laudo de conformidade ergonômica para com a NR 17, por profissional de ergonomia certificado pela ABERGO 

com validade a vencer, em papel timbrado do profissional que faz a análise, emite e assina o laudo, com foto do 

produto e sua descrição técnica em documento do fabricante, menção a norma NR-17, análise e conclusão, data 

e validade.  

Cadastro técnico federal de Certificado de regularidade perante o IBAMA código 7-4 (fabricação de estruturas de 

madeira e de moveis e 3-10 fabricação de artefatos de ferro, aço e de metais não-ferrosos com ou sem 

tratamento de superfície, inclusive galvanoplastia.  

Certidão de registro de pessoa jurídica CREA.  

Certidão de responsabilidade técnica de profissional CREA.  

Laudo de nevoa salina NBR-8094/1983 500 horas  

Laudo de Câmera úmida NBR-8095/2015 500 horas  

Laudo de Dióxido de Enxofre NBR-8096/1983 500 horas ou 21 ciclos de 24 horas. 

4.  

Especificações: Conexão 90
o 
medindo

 
615x615

 
– Confeccionada em MDP BP (15mm) (Partículas de Média 

Densidade) fabricado através de partículas de madeira com resinas sintéticas (Ureia Formol),revestido por ambas 

as faces por uma folha celulósica decorativa banhada em solução melamínica fixada através de um processo de 

prensa de baixa pressão medindo 15mm(E)x800mm(L)x485mm(P) com acabamento em Perfil Ergonsoft 180°. 

Dispositivos para fixação das mesas de ambos os lados em metal cromado tipo “reto”, com estampagem e 

parafusos com rosca soberba. 

O licitante vencedor do certame deverá apresentar por parte do fabricante os documentos abaixo direcionados a 

este órgão:  

Laudo de conformidade ergonômica para com a NR 17, por profissional de ergonomia certificado pela ABERGO 

com validade a vencer, em papel timbrado do profissional que faz a análise, emite e assina o laudo, com foto do 

produto e sua descrição técnica em documento do fabricante, menção a norma NR-17, análise e conclusão, data 

e validade.  

Cadastro técnico federal de Certificado de regularidade perante o IBAMA código 7-4 (fabricação de estruturas de 

madeira e de moveis e 3-10 fabricação de artefatos de ferro, aço e de metais não-ferrosos com ou sem 

tratamento de superfície, inclusive galvanoplastia.  

Certidão de registro de pessoa jurídica CREA.  

Certidão de responsabilidade técnica de profissional CREA. 
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5.  

Especificações: Estação de trabalho de 1400x1400x740mm – Tampo em MDP BP (Partículas de Média 

Densidade) fabricado através de partículas de madeira com resinas sintéticas, revestido por ambas as faces por 

uma folha celulósica decorativa banhada em solução melamínica fixada através de um processo de prensa de 

baixa pressão, medindo (1400mm x 1400mm) Com acabamento em perfil Ergosoft 180º, com retaguarda em 

MDP BP (15mm) (Partículas de Média Densidade) fabricado através de partículas de madeira com resinas 

sintéticas (Ureia Formol),revestido por ambas as faces por uma folha celulósica decorativa banhada em solução 

melamínica fixada através de um processo de prensa de baixa pressão. Pés Confeccionados em Aço chapa 

#20(0,90mm). Possui duas calhas passa fios para a passagem dos fios entre tampo e pé em poliestireno (Plástico 

de alto impacto). Acabamento: Partes em Aço com tratamento anticorrosivo por um processo de nanotecnologia e 

pintura eletrostática a pó (tinta hibrida) com camada de 30 a 40 mícrons com secagem em estufa a 240 °C.  

Processo com rigoroso controle de qualidade analisado por um laboratório certificado pelo INMETRO atendendo 

as normas da NBR 8094:1983 " Material metálico revestido e não revestido a corrosão por exposição a Nevoa 

Salina", onde é feito ensaio de corrosão acelerada com névoa salina por 500hs, devendo o grau de corrosão 

determinado conforme a ISO 4628-3, não devendo ser maior que Ri 1, conforme item 4.3.1 da norma ABNT 

13961:2010 Pintura eletrostática controlada por Reciprocador, tornando à aplicação uniforme.  

 

O licitante vencedor do certame deverá apresentar por parte do fabricante os documentos abaixo direcionados a 

este órgão:  

Laudo de conformidade ergonômica para com a NR 17, por profissional de ergonomia certificado pela ABERGO 

com validade a vencer, em papel timbrado do profissional que faz a análise, emite e assina o laudo, com foto do 

produto e sua descrição técnica em documento do fabricante, menção a norma NR-17, análise e conclusão, data 

e validade.  

Cadastro técnico federal de Certificado de regularidade perante o IBAMA código 7-4 (fabricação de estruturas de 

madeira e de moveis e 3-10 fabricação de artefatos de ferro, aço e de metais não-ferrosos com ou sem 

tratamento de superfície, inclusive galvanoplastia.  

Certidão de registro de pessoa jurídica CREA.  

Certidão de responsabilidade técnica de profissional CREA.  

Laudo de nevoa salina NBR-8094/1983 500 horas.  

Laudo de Câmara úmida NBR-8095/2015 500 horas  

Laudo de Dióxido de Enxofre NBR-8096/1983 500 horas ou 21 ciclos de 24 horas. 

05 

6.  

Especificações: Gaveteiro Aéreo 2 gavetas - Corpo do Gaveteiro: Todo Confeccionado em MDP BP (15mm) 

(Partículas de Média Densidade) fabricado através de partículas de madeira com resinas sintéticas (Ureia 

Formol), revestido por ambas as faces por uma folha celulósica decorativa banhada em solução melamínica 

fixada através de um processo de prensa de baixa pressão medindo 200mm(A) x 295mm(L) x 375mm (P) com 

acabamento em fita PVC (poliestireno) com (0,45mm) de espessura. Gavetas: Frente das Gavetas 

confeccionadas em MDP BP (15mm) (Partículas de Média Densidade) fabricado através de partículas de madeira 

com resinas sintéticas (Ureia Formol), revestido por ambas as faces por uma folha celulósica decorativa banhada 

em solução melamínica fixada através de um processo de prensa de baixa pressão medindo 

96mm(A)x284mm(L)x15mm(E) com acabamento em fita PVC(poliestireno) com (0,45mm) de espessura, corpo da 

gaveta em aço na medida de 50mm(A) x 240mm(L) x 342mm(P) com sistema de deslizamento por trilhos com 

roldana de nylon. Na gaveta inferior possui uma Fechadura cilíndrica tipo Yale com chaves, botijão, e lingueta, 

com fechamento simultâneo das gavetas, puxadores tipo alça em polietileno de alto impacto. Medidas 200mm (A) 

x 295mm (L) x 375mm (P). 

O licitante vencedor do certame deverá apresentar por parte do fabricante os documentos abaixo direcionados a 
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este órgão:  

Laudo de conformidade ergonômica para com a NR 17, por profissional de ergonomia certificado pela ABERGO 

com validade a vencer, em papel timbrado do profissional que faz a análise, emite e assina o laudo, com foto do 

produto e sua descrição técnica em documento do fabricante, menção a norma NR-17, análise e conclusão, data 

e validade.  

Cadastro técnico federal de Certificado de regularidade perante o IBAMA código 7-4 (fabricação de estruturas de 

madeira e de moveis e 3-10 fabricação de artefatos de ferro, aço e de metais não-ferrosos com ou sem 

tratamento de superfície, inclusive galvanoplastia.  

Certidão de registro de pessoa jurídica CREA.  

Certidão de responsabilidade técnica de profissional CREA. 

7.  

Especificações: Gaveteiro volante 4 gavetas medindo 626mm (A) x 437mm (L) x 540mm (P) - Tampo em MDP 

BP (Partículas de Média Densidade) fabricado através de partículas de madeira com resinas sintéticas, revestido 

por ambas as faces por uma folha celulósica decorativa banhada em solução melamínica fixada através de um 

processo de prensa de baixa pressão, com acabamento em perfil Ergosoft 180°. Corpo em chapa de 

aço#26(0,45mm), 4 gavetas e 4 rodízios em polipropileno de alto impacto para a movimentação do gaveteiro, nos 

dois rodízios dianteiros há uma trava para a fixação do mesmo no local desejado pelo cliente.  Laterais em chapa 

de aço#26(0,45mm) nas medidas 510mm(L) x 530mm(A) tendo na vertical 2 dobras.  Travessas para travamento 

Confeccionadas em chapa de aço #20 (0,90mm) tipo um com estampas para travamento juntos as laterais , 

sendo 2 superiores (frontal/traseira) e duas inferiores (frontal/traseira) nas medidas horizontais 368mm(L) x 

26,2mm(A) e na vertical 107mm(A) x 9mm(L). Corpo das gavetas em chapa de aço #26(0,45mm) em galvalume 

(al+zn) com trilho corrediça D2721 27 400mm5 eng. 15kg(GV)  e  2(duas) na medida de 140mm(A) x 365mm(L) 

com puxadores em PVC estilo concha na cor prata na medida de 6mm(A) x 58mm(L) x 24mm(P).Gabinete em 

aço Tratado pelo processo anticorrosivo à base de fosfato de zinco e pintura eletrostática a pó com camada de 30 

a 40 mícrons com secagem em estufa a 240 ºC (na cor cinza cristal) ou pintura líquida (Esmalte Sintético) com 

camada de 30 a 40 mícrons com secagem em estufa a 120 ºC, nas cores: Cinza Cristal; Preto; Bege. Estrutura 

interna das gavetas: Fabricado em aço, tratado pelo processo anticorrosivo à base de fosfato de zinco e pintura 

eletrostática a pó com camada de 30 a 40 mícrons com secagem em estufa a 240 ºC (na cor cinza cristal) ou 

pintura líquida (Esmalte Sintético) com camada de 30 a 40 mícrons com secagem em estufa a 120 ºC, nas cores: 

Cinza Cristal, Preto. Frente das Gavetas: Confeccionada em MDP BP (Partículas de Média Densidade) fabricado 

através de partículas de madeira com resinas sintéticas, revestido por ambas as faces por uma folha celulósica 

decorativa banhada em solução melamínica fixada através de um processo de prensa de baixa pressão, com 

acabamento em fita ABS  de (0,45mm) de espessura, com puxadores tipo alça na cor Prata. Fechadura cilíndrica 

tipo Yale com fechamento simultâneo de todas as gavetas. Tratamento anticorrosivo por um processo de 

nanotecnologia e pintura eletrostática a pó (tinta Hibrida) com camada de 30 a 40 mícrons com secagem em 

estufa a 240 °C. Processo com rigoroso controle de qualidade analisado por um laboratório certificado pelo 

INMETRO atendendo as normas da NBR 8094:1983 “ Material metálico revestido e não revestido a corrosão por 

exposição a Névoa Salina”, onde é feito ensaio de corrosão acelerada com névoa salina por 500hrs segundo a 

norma NBR 5770, devendo o grau de corrosão determinado conforme a ISSO 4628-3, não devendo ser maior 

que Ri 1, conforme item 4.3.1 da norma ABNT 13961:2010. Pintura eletrostática controlada por Reciprocador, 

tornando à aplicação uniforme. 

O licitante vencedor do certame deverá apresentar por parte do fabricante os documentos abaixo direcionados a 

este órgão:  

Laudo de conformidade ergonômica para com a NR 17, por profissional de ergonomia certificado pela ABERGO 

com validade a vencer, em papel timbrado do profissional que faz a análise, emite e assina o laudo, com foto do 

06 



 

 
 

Avenida Altino Arantes, nº. 122, centro, CEP 14990-000, Fone (17) 3556-1600/1300, Irapuã/SP 
Site: www.irapua.sp.gov.br     E-mail: prefeitura@irapua.sp.gov.br 

 

produto e sua descrição técnica em documento do fabricante, menção a norma NR-17, análise e conclusão, data 

e validade.  

Cadastro técnico federal de Certificado de regularidade perante o IBAMA código 7-4 (fabricação de estruturas de 

madeira e de moveis e 3-10 fabricação de artefatos de ferro, aço e de metais não-ferrosos com ou sem 

tratamento de superfície, inclusive galvanoplastia.  

Certidão de registro de pessoa jurídica CREA.  

Certidão de responsabilidade técnica de profissional CREA.  

Laudo de nevoa salina NBR-8094/1983 500 horas.  

Laudo de Câmara úmida NBR-8095/2015 500 horas.  

Laudo de Dióxido de Enxofre NBR-8096/1983 500 horas ou 21 ciclos de 24 horas. 

8.  

Especificações: Mesa reunião retangular - Tampo: Confeccionado em MDP BP (15mm) (Partículas de Média 

Densidade) fabricado através de partículas de madeira com resinas sintéticas (Ureia Formol), revestido por 

ambas as faces por uma folha celulósica decorativa banhada em solução melamínica fixada através de um 

processo de prensa de baixa pressão medindo 15mm(E)x2002mm(L)x899mm(P) com acabamento em Perfil 

Ergosoft 180°. Retaguarda: Confeccionada em (MDP BP) de 15mm partículas de média densidade com resinas 

sintéticas revestidas em ambas as faces com películas decorativas banhadas em solução melamínica fixada 

através de um processo de prensa de baixa pressão. Estrutura: com pé tipo “H”, composto na base em tubo 

oblongo 29x58 mm em chapa #20 (0,90mm), travessa superior tipo “U” 13x18 mm em chapa #16 (1,50mm), para 

fixação do tampo, coluna central em formato de canaleta em U duplo em chapa #18 (1,20mm), para encaixe de 

almofadas em MDP BP 15 mm, ponteiras oblongas 29x58 mm, com sapatas niveladoras, para corrigir desnível de 

piso. ACABAMENTO:  Partes em aço com tratamento anticorrosivo por um processo de nanotecnologia e pintura 

eletrostática a pó (tinta Hibrida) com camada de 30 a 40 mícrons com secagem de alta temperatura em estufa a 

240 °C. Processo com rigoroso controle de qualidade analisado por um laboratório certificado pelo INMETRO 

atendendo as normas da NBR 8094:1983 " Material metálico revestido e não revestido a corrosão por exposição 

a Névoa Salina", onde é feito ensaio de corrosão acelerada com névoa salina por 500h, devendo o grau de 

corrosão determinado conforme a ISO 4628-3, não devendo ser maior que Ri 1, conforme item 4.3.1 da norma 

ABNT 13961:2010.  

Pintura eletrostática controlada por Reciprocador, tornando à aplicação uniforme. Medidas 740mm (A) x 2000mm 

(L) x 900mm (P). 

O licitante vencedor do certame deverá apresentar por parte do fabricante os documentos abaixo direcionados a 

este órgão:  

Laudo de conformidade ergonômica para com a NR 17, por profissional de ergonomia certificado pela ABERGO 

com validade a vencer, em papel timbrado do profissional que faz a análise, emite e assina o laudo, com foto do 

produto e sua descrição técnica em documento do fabricante, menção a norma NR-17, análise e conclusão, data 

e validade.  

Cadastro técnico federal de Certificado de regularidade perante o IBAMA código 7-4 (fabricação de estruturas de 

madeira e de moveis e 3-10 fabricação de artefatos de ferro, aço e de metais não-ferrosos com ou sem 

tratamento de superfície, inclusive galvanoplastia.  

Certidão de registro de pessoa jurídica CREA.  

Certidão de responsabilidade técnica de profissional CREA.  

Laudo de nevoa salina NBR-8094/1983 500 horas  

Laudo de Câmera úmida NBR-8095/2015 500 horas  
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Laudo de Dióxido de Enxofre NBR-8096/1983 500 horas ou 21 ciclos de 24 horas. 

9.  

Especificações: Mesa reunião redonda - Tampo: Confeccionado em MDP BP (15mm) (Partículas de Média 

Densidade) fabricado através de partículas de madeira com resinas sintéticas (Ureia Formol), revestido por 

ambas as faces por uma folha celulósica decorativa banhada em solução melamínica fixada através de um 

processo de prensa de baixa pressão medindo 15mm(E) x1104mm (Diâmetro) com acabamento em Perfil 

Ergosoft 180°.  Pés: Em ''X'' composto por 2 Partes iguais utilizando um sistema de encaixe Superior e Inferior em 

"U". Confeccionado em MDP BP (15mm) (Partículas de Média Densidade) fabricado através de partículas de 

madeira com resinas sintéticas (Ureia Formol), revestido por ambas as faces por uma folha celulósica decorativa 

banhada em solução melamínica fixada através de um processo de prensa de baixa pressão medindo 15mm(E) x 

600mm(L) x 700mm(A) com acabamento em fita PVC 0,45mm. Ponteiras: Sapata tipo “U” em aço chapa 

#20(0,90mm) com ponteiro regulável tipo octogonal em polietileno (Plástico de Alto Impacto) derivado do petróleo 

possibilitando a regulagem quando houver desnível de piso. Medidas 740mm (A) x 1100mm (diâmetro). 

O licitante vencedor do certame deverá apresentar por parte do fabricante os documentos abaixo direcionados a 

este órgão:  

Laudo de conformidade ergonômica para com a NR 17, por profissional de ergonomia certificado pela ABERGO 

com validade a vencer, em papel timbrado do profissional que faz a análise, emite e assina o laudo, com foto do 

produto e sua descrição técnica em documento do fabricante, menção a norma NR-17, análise e conclusão, data 

e validade.  

Cadastro técnico federal de Certificado de regularidade perante o IBAMA código 7-4 (fabricação de estruturas de 

madeira e de moveis e 3-10 fabricação de artefatos de ferro, aço e de metais não-ferrosos com ou sem 

tratamento de superfície, inclusive galvanoplastia.  

Certidão de registro de pessoa jurídica CREA.  

Certidão de responsabilidade técnica de profissional CREA. 

02 

10.  

Especificações: Armário baixo - Tampo: Confeccionado em MDP BP (15mm) (Partículas de Média Densidade) 

fabricado através de partículas de madeira com resinas sintéticas (Ureia Formol), revestido por ambas as faces 

por uma folha celulósica decorativa banhada em solução melamínica fixada através de um processo de prensa de 

baixa pressão com acabamento em fita PVC (poliestireno) com (0,45mm) de espessura, com furação para 

instalação de pinos pivotantes utilizados pelas portas. Laterais: Confeccionado em MDP BP (15mm) (Partículas 

de Média Densidade) fabricado através de partículas de madeira com resinas sintéticas (Ureia Formol), revestido 

por ambas as faces por uma folha celulósica decorativa banhada em solução melamínica fixada através de um 

processo de prensa de baixa pressão com acabamento em fita PVC (polietileno) com (0,45mm) de espessura. 

Retaguardas: Contém 2 retaguardas fixadas no fundo pra parede do armário através de perfil H, confeccionada 

em MDF (9mm) fabricado através de fibras de madeira com resinas sintéticas (Ureia Formol), fixada através de 

um processo de prensa de baixa pressão com pintura. Prateleira Central: Confeccionado em MDP BP (15mm) 

(Partículas de Média Densidade) fabricado através de partículas de madeira com resinas sintéticas (Ureia 

Formol), revestido por ambas as faces por uma folha celulósica decorativa banhada em solução melamínica 

fixada através de um processo de prensa de baixa pressão medindo 758mm(L) x 369mm(P) x 15mm (E) com 

acabamento em fita PVC (polietileno) com (0,45mm) de espessura. Fundo: Confeccionado em MDP BP (15mm) 

fabricado através de partículas de madeira com resinas sintéticas (Ureia Formol), revestido por ambas as faces 

por uma folha celulósica decorativa banhada em solução melamínica fixada através de um processo de prensa de 

baixa pressão medindo com furação para instalação de pinos pivotantes utilizados pelas portas. Portas: 2 Portas 

confeccionadas em MDP BP (15mm) fabricado através de partículas de madeira com resinas sintéticas (Ureia 

Formol), revestido por ambas as faces por uma folha celulósica decorativa banhada em solução melamínica 
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fixada através de um processo de prensa de baixa pressão medindo, com acabamento em fita ABS, sem 

dobradiças, com articulação pivotante na parte superior e inferior mediante a trava aço, pino dobradiça arruelado 

e bucha de nylon com encaixe em furação para travamento na parte inferior do tampo e encaixe na parte superior 

da porta , fixada na parte superior do fundo pelo pino arruelado, sem a necessidade de ajustes ou regulagens. 

Fechadura cilíndrica Tipo Yale - com sistema articulado contendo 2 chaves. Puxador em Polietileno (Plástico de 

alto impacto derivado do petróleo) tipo alça, medindo 96mm de furo a furo. Pés: Tipo sextavado com espessura 

de (5mm) de polietileno (Plástico de Alto Impacto) com regulagem que permite o ajuste quando há desnível do 

piso facilitando assim o manuseio do produto, sendo fixado através de suporte fixação em aço. Medidas 722mm 

(A) x 792mm (L) x 410mm (P). 

O licitante vencedor do certame deverá apresentar por parte do fabricante os documentos abaixo direcionados a 

este órgão:  

Laudo de conformidade ergonômica para com a NR 17, por profissional de ergonomia certificado pela ABERGO 

com validade a vencer, em papel timbrado do profissional que faz a análise, emite e assina o laudo, com foto do 

produto e sua descrição técnica em documento do fabricante, menção a norma NR-17, análise e conclusão, data 

e validade.  

Cadastro técnico federal de Certificado de regularidade perante o IBAMA código 7-4 (fabricação de estruturas de 

madeira e de moveis e 3-10 fabricação de artefatos de ferro, aço e de metais não-ferrosos com ou sem 

tratamento de superfície, inclusive galvanoplastia.  

Certidão de registro de pessoa jurídica CREA.  

Certidão de responsabilidade técnica de profissional CREA. 

11.  

Especificações: Armário alto - Tampo: Confeccionado em MDP BP (15mm) fabricado através de partículas de 

madeira com resinas sintéticas (Ureia Formol), revestido por ambas as faces por uma folha celulósica decorativa 

banhada em solução melamínica fixada através de um processo de prensa de baixa pressão medindo 15mm(E) x 

792mm(L) x 410mm(P) com acabamento em fita PVC (poliestireno) com (0,45mm) de espessura, com furação 

para instalação de pinos pivotantes utilizados pelas portas. Laterais: Confeccionado em MDP BP (15mm) 

fabricado através de partículas de madeira com resinas sintéticas (Ureia Formol), revestido por ambas as faces 

por uma folha celulósica decorativa banhada em solução melamínica fixada através de um processo de prensa de 

baixa pressão com acabamento em fita PVC (polietileno). Retaguardas: Contém 2 retaguardas fixadas no fundo 

pra parede do armário através de perfil H, confeccionada em MDF (9mm) fabricado através de fibras de madeira 

com resinas sintéticas (Ureia Formol), fixada através de um processo de prensa de baixa pressão com pintura 

medindo. Prateleiras Superior e Inferior: Confeccionado em MDP BP (15mm) fabricado através de partículas de 

madeira com resinas sintéticas (Ureia Formol), revestido por ambas as faces por uma folha celulósica decorativa 

banhada em solução melamínica fixada através de um processo de prensa de baixa pressão com acabamento 

em fita PVC. Prateleira Central: Confeccionado em MDP BP (15mm) fabricado através de partículas de madeira 

com resinas sintéticas (Ureia Formol), revestido por ambas as faces por uma folha celulósica decorativa banhada 

em solução melamínica fixada através de um processo de prensa de baixa com acabamento em fita. Fundo: 

Confeccionado em MDP BP (15mm) fabricado através de partículas de madeira com resinas sintéticas (Ureia 

Formol), revestido por ambas as faces por uma folha celulósica decorativa banhada em solução melamínica 

fixada através de um processo de prensa de baixa pressão com furação para instalação de pinos pivotantes 

utilizados pelas portas. Portas: 2 Portas confeccionadas em MDP BP (15mm) fabricado através de partículas de 

madeira com resinas sintéticas (Ureia Formol), revestido por ambas as faces por uma folha celulósica decorativa 

banhada em solução melamínica fixada através de um processo de prensa de baixa, com acabamento em fita 

ABS (0,45mm espessura), sem dobradiças, com articulação pivotante na parte superior e inferior mediante a 

trava aço, pino dobradiça arruelado e bucha de nylon com encaixe em furação para travamento na parte inferior 
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do tampo e encaixe na parte superior da porta , fixada na parte superior do fundo pelo pino arruelado, sem a 

necessidade de ajustes ou regulagens. Fechadura cilíndrica Tipo Yale - com sistema articulado contendo 2 

chaves. Puxador em Polietileno (Plástico de alto impacto derivado do petróleo) tipo alça, medindo 96mm de furo a 

furo. Pés: Tipo sextavado com espessura de (5mm) de polietileno (Plástico de Alto Impacto) com regulagem que 

permite o ajuste quando há desnível do piso facilitando assim o manuseio do produto, sendo fixado através de 

suporte fixação em aço. Medidas 1586mm (A) x 792mm (L) x 410mm (P). 

O licitante vencedor do certame deverá apresentar por parte do fabricante os documentos abaixo direcionados a 

este órgão:  

Laudo de conformidade ergonômica para com a NR 17, por profissional de ergonomia certificado pela ABERGO 

com validade a vencer, em papel timbrado do profissional que faz a análise, emite e assina o laudo, com foto do 

produto e sua descrição técnica em documento do fabricante, menção a norma NR-17, análise e conclusão, data 

e validade.  

Cadastro técnico federal de Certificado de regularidade perante o IBAMA código 7-4 (fabricação de estruturas de 

madeira e de moveis e 3-10 fabricação de artefatos de ferro, aço e de metais não-ferrosos com ou sem 

tratamento de superfície, inclusive galvanoplastia.  

Certidão de registro de pessoa jurídica CREA.  

Certidão de responsabilidade técnica de profissional CREA. 

12.  

Especificações: Arquivo de aço 4 gavetas p/ pastas suspensas montável com trilho corrediça por esferas – 

características: Arquivo com 4 gavetas, confeccionado em chapa de aço #26 (0,45mm). Parte superior em chapa 

#24 (0,60mm). Todas as chapas de aço utilizadas nesse produto seguem a especificação SAE 1008. Sistema de 

deslizamento das gavetas por trilhos, corrediça telescópica de abertura total, prolongamento no curso do 

comprimento nominal, deslizamento com esferas de aço. Gavetas montáveis confeccionadas em Galvalume 

(Al+Zn) no sistema de dobras com travamento utilizando cantoneiras traseiras com 250 mm (A) em formato L 

15x15mm confeccionada em Galvalume (Al+Zn) #20 (0,90mm) com 4 garras de fixação e travamento por encaixe 

a lateral Direita e Esquerda ao fundo, com Porta etiqueta estampado ACABAMENTO com tratamento 

anticorrosivo por um processo de nanotecnologia e pintura eletrostática a pó (tinta Hibrida) com camada de 30 a 

40 mícrons com secagem em estufa a 240 °C. Processo com rigoroso controle de qualidade analisado por um 

laboratório certificado pelo INMETRO atendendo as normas da NBR 8094:1983 “Material metálico revestido e não 

revestido a corrosão por exposição à Névoa Salina”, onde é feito ensaio de corrosão acelerada com névoa salina 

por 500hrs segundo a norma NBR 5770, devendo o grau de corrosão determinado conforme a ISSO 4628-3, não 

devendo ser maior que Ri 1, conforme item 4.3.1 da norma ABNT 13961:2010. Pintura eletrostática controlada 

por Reciprocador, tornando à aplicação uniforme. Produto com dimensões externas 1362 mm(A) com kit pé x 470 

mm(L) x570mm(P) e medidas das gavetas 245 mm(A)x394mm(L)x473mm(P). 

O licitante vencedor do certame deverá apresentar por parte do fabricante os documentos abaixo direcionados a 

este órgão:  

Laudo de conformidade ergonômica para com a NR 17, por profissional de ergonomia certificado pela ABERGO 

com validade a vencer, em papel timbrado do profissional que faz a análise, emite e assina o laudo, com foto do 

produto e sua descrição técnica em documento do fabricante, menção a norma NR-17, análise e conclusão, data 

e validade.  

Cadastro técnico federal de Certificado de regularidade perante o IBAMA código 7-4 (fabricação de estruturas de 

madeira e de moveis e 3-10 fabricação de artefatos de ferro, aço e de metais não-ferrosos com ou sem 

tratamento de superfície, inclusive galvanoplastia.  

Certidão de registro de pessoa jurídica CREA.  

Certidão de responsabilidade técnica de profissional CREA.  
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Laudo de nevoa salina NBR-8094/1983 500 horas  

Laudo de Câmera úmida NBR-8095/2015 500 horas  

Laudo de Dióxido de Enxofre NBR-8096/1983 - 500 horas ou 21 ciclos de 24 horas. 

13.  

Especificações - Arquivo de aço 4 gavetas p/ pastas suspensas – Confeccionado em chapa de aço #26 

(0,45mm) normatizada e laminada a frio nas laterais, fundo e frentes das gavetas, Parte superior em chapa #24 

(0,60mm), Trilho Corrediça 550mm(L)x42mm(A) em chapa 1,10mm com 18 pares de esferas de aço. Hastes para 

pastas suspensas (medida 485x30mm) em chapa de aço #20 (0,90mm) revestida com uma camada de liga Al-

Zn(Alumínio e Zinco) aplicado pelo processo de imersão a quente, reforçada pelo sistema de perfilamento em 

Ômega Cantoneiras de fixação traseira (medida 250mm "A" com dobra em L 15mmX15mm chapa #20(0,90mm) 

revestida em Galvalume (Al+Zn) aplicado pelo processo de imersão a quente, com 4 garras de fixação e 2 

cantoneiras frontais (medida 245mm "A" com dobra em L 15mmX15mm chapa #20(0,90mm) revestida em 

Galvalume (Al+Zn) aplicado pelo processo de imersão a quente. Reforço - Contém 6 reforços internos tipo 

¨Ômega¨ com 4 dobras perpendiculares de 90° (medida 1271x93mm) em chapa # 24 (0,60mm) nas laterais do 

produto, sendo a 1ª dobra de 90° a 10mm, 2ª dobra de 90° a 20mm, 3ª dobra de 90° a 30mm, 4ª dobra de 90° a 

20mm terminando com 10mm. Fixados verticalmente por sistema de ponteamento nas laterais do produto. Trava 

frontal horizontal tipo U (15x15x15mm) entre as 2(duas) primeiras gavetas em chapa #18 (1,20mm). Trava na 

base inferior frontal em chapa #20 (0,90mm), com 4 dobras sendo a 1ª de 90° a 10mm, a 2ª de 90° a 15mm, a 3ª 

de 90° 45mm, a 4ª de 90° a 40mm e termina com 10mm. Trava na base inferior traseira em chapa #20 (0,90mm), 

em formato U com 2 dobras, a 1ª de 90° a 15mm, a 2ª de 90° a 45mm e termina com 15mm. Acompanha kit 

composto por 4 cantoneiras e 4 sapatas reguláveis 5/16 confeccionadas em poliestireno de alto impacto, 4 

buchas com rosca interna 5/16 e 12 parafusos cabeça chata de 3,5 x 10mm para fixação. Todas as chapas de 

aço utilizadas nesse produto seguem a especificação SAE 1008. Sistema de deslizamento das gavetas por 

trilhos, corrediça telescópica de abertura total, prolongamento no curso do comprimento nominal, deslizamento 

com esferas de aço. Peça única de montagem esquerda ou direita e trava fim de curso aberto que permite a 

retirada da gaveta, confeccionada em aço galvanizado na espessura de 1,10mm com 18 pares de esferas em 

cada lado. Gavetas:  

A - Gavetas montáveis confeccionadas em Galvalume (Al+Zn) no sistema de dobras com travamento utilizando 

cantoneiras traseiras com 250mm (A) em formato L 15x15mm confeccionada em Galvalume (Al+Zn) 

#20(0,90mm) com 4 garras de fixação e travamento por encaixe a lateral Direita e Esquerda ao fundo e 2(duas) 

cantoneiras frontais com 245mm (A) com em formato L 15X15mm confeccionada em Galvalume (Al+Zn) 

#20(0,90mm) com 2 garras de fixação com travamento por encaixe com lado pré-definido, sendo uma aplicada ao 

lado direito e outra ao lado esquerdo, sendo utilizadas para fixação da frente ao corpo da gaveta, sendo as 

medidas externas da gaveta 300mm(A)x394mm(L)x553mm(P), fundo em chapa de aço #26 (0,45mm, hastes 

para pastas suspensas (medida 470x30mm) em Galvalume (Al+Zn) #20 (0,90mm) reforçada pelo sistema de 

dobra em Ômega, frente das gavetas em chapa de aço #26 (0,45mm) fixados através de parafusos M4-10 em 

furação oblonga que possibilitam uma regulagem precisa  

B - Bordas laterais com 100mm de altura com a 1ª dobra em 90° a 95mm do fundo e a 2ª dobra a 5mm da 1ª 

formando um reforço lateral para sustentação da gaveta 

C - Porta etiqueta estampado em baixo relevo na parte superior esquerda da gaveta (medida 55mmx32mm) com 

abertura em sentido vertical na extremidade direita e esquerda.  

D Sistema de ventilação: possui furação para circulação de ar na parte superior direita de cada gaveta sendo 15 

furos circulares com 6mm de diâmetro em formação triangular com espaçamento de 15mm entre os furos.  

E - Puxador estampado (embutido) em toda extensão superior da gaveta através de um sistema de dobras 

sendo, 1ª dobra de 45°com 25mm, 2ª dobra de 90° com 25mm 3ª dobra de 90° com 20mm terminando com 
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10mm na parte superior da gaveta na totalidade de sua largura com acabamento perfil em PVC na cor cinza 

cristal ou grafite.  

F – Reforço pelo sistema de perfilamento “ômega”, mantendo as propriedades do aço reforçando a estrutura do 

arquivo.  

G - Reforço, gaveta, hastes, retaguarda e tampo ponteadas com solda ponto, conforme normas técnicas 

(AWSSAED8-9M), análise e teste de resistência através de ensaio de cisalhamento por tração.  

H - Fechadura cilíndrica do tipo Yale com sistema articulado contendo 2 chaves e com sistema de fechamento 

simultâneo das gavetas mediante tranca de 25mm (L) x 1300mm(A) #18 (1,20mm) revestida com uma camada de 

liga Al-Zn (Alumínio e Zinco) aplicado pelo processo de a imersão quente. ACABAMENTO Tratamento 

anticorrosivo por um processo de nanotecnologia e pintura eletrostática a pó (tinta Hibrida) com camada de 30 a 

40 mícrons com secagem em estufa a 240 °C. Processo com rigoroso controle de qualidade analisado por um 

laboratório certificado pelo INMETRO atendendo as normas da NBR 8094:1983 " Material metálico revestido e 

não revestido a corrosão por exposição a Névoa Salina", onde é feito ensaio de corrosão acelerada com névoa 

salina por 500h, devendo o grau de corrosão determinado conforme a ISO 4628-3, não devendo ser maior que Ri 

1, conforme item 4.3.1 da norma ABNT 13961:2010. Pintura eletrostática controlada por Reciprocador, tornando à 

aplicação uniforme.  Capacidade de peso e quantidade de pastas: O peso recomendado por gaveta é de 45 kg 

bem distribuídos. A quantidade de pasta varia de 40 a 50 por gaveta. Segue tabela abaixo das dimensões do 

arquivo e gavetas: Dimensões – Externas com kit pé – 1362mm (A) x 470mm (L) x 670mm (P) / Internas das 

gavetas com as hastes - 245mm (A) x 394mm (L) x 553mm (P) 

O licitante vencedor do certame deverá apresentar por parte do fabricante os documentos abaixo direcionados a 

este órgão:  

Laudo de conformidade ergonômica para com a NR 17, por profissional de ergonomia certificado pela ABERGO 

com validade a vencer, em papel timbrado do profissional que faz a análise, emite e assina o laudo, com foto do 

produto e sua descrição técnica em documento do fabricante, menção a norma NR-17, análise e conclusão, data 

e validade.  

Cadastro técnico federal de Certificado de regularidade perante o IBAMA código 7-4 (fabricação de estruturas de 

madeira e de moveis e 3-10 fabricação de artefatos de ferro, aço e de metais não-ferrosos com ou sem 

tratamento de superfície, inclusive galvanoplastia.  

Certidão de registro de pessoa jurídica CREA.  

Certidão de responsabilidade técnica de profissional CREA.  

Laudo de nevoa salina NBR-8094/1983 500 horas  

Laudo de Câmera úmida NBR-8095/2015 500 horas  

Laudo de Dióxido de Enxofre NBR-8096/1983 - 500 horas ou 21 ciclos de 24 horas. 

14.  

Especificações: Armário de aço montável com 2 portas – Confeccionado em chapa de aço #26(0,45mm) 

normalizada laminada a frio nas laterais, fundo e portas. Com travas estruturais em chapa de aço #20 (0,90mm).  

A - Produto montável utilizando sistema de travas, alavanca e unha, desenvolvidas em altas tecnologias de 

estampagem, não havendo necessidade de utilização de parafusos.  

B - Trava superior confeccionada em chapa de aço #20 (0,90mm) com 3 dobras perpendiculares sendo a 1ª a 

25mm com 90°, a 2ª a 25mm com 90°, a terceira a 15mm com 90° e termina com 10mm, e com sistema de 

alavanca para travamento nas laterais. 

C - Trava inferior confeccionada em chapa de aço # 20 (0,90mm) 2 dobras perpendiculares sendo a 1ª a 20mm 

com 90°, a 2ª a 45mm com 90° e termina com 15mm e com sistema de alavanca para travamento nas laterais.  

D - Portas com fechamento sobreposto com medidas esquerdas e direitas de 432mm(L)x1920mm(A) em chapa 

de aço #26 (0,45mm), lado esquerdo moldado por 2 dobras sendo a 1ª a 390mm com 225°, a 2ª a 20mm com 
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135° e finaliza com 30mm, e lado direito com sistema de puxador estampado caracterizado por 4 dobras sendo a 

1ª a 388mm com 315°, a 2ª a 20mm com 45°, a 3ª a 25mm com 90°, a 4ª a 15mm com 90° e finaliza com uma 

dobra em curva de 360°, com acabamento em perfil PVC na cor cinza cristal ou grafite, 3 reforços “ômega” na 

horizontal e 1 na vertical em chapa de aço #26 (0,45mm) laminada a frio com 4 dobras, 1ª a 5mm com 90°, 2ª a 

15mm com 90°, 3ª a 25mm com 90°, a 4ª a 15mm com 90° e termina com 5mm com furação para ventilação no 

canto superior de cada porta com 15 furos circulares com 6mm de diâmetro em formação triangular com 

espaçamento de 15mm entre os furos, sem dobradiças, com articulação pivotante mediante PINO ARRUELADO 

SUP FASTFIXX com encaixe em furação na parte superior da porta travando na parte inferior da prateleira acima 

e PINO INFERIOR FASTFIXX para encaixe na parte inferior da porta a uma Bucha de nylon fixada a prateleira 

base, com um estampo na parte interna inferior da porta formando uma aba dobrável para travamento do pino. 

E - Laterais em chapa de aço #26 (0,45mm) com 1980mm(A) com garras para travamento da prateleira inferior e 

superior para travamento do produto com sistema de cremalheira estampada na própria lateral com 27 posições 

de regulagens e tendo em sentido horizontal 5 dobras, sendo a 1ª dobra a 10mm com 180°, 2ª dobra a 20mm 

com 90°, a 3ª a 25mm com 90°, a 4ª a 400mm com 180° e termina com 10mm. 

F - Contém 1 prateleira fixa e 3 prateleiras móveis com opção de regulagem por cremalheiras de 50 em 50mm, 

ambas em chapa de aço #26 (0,45mm) normalizada laminado a frio nas medidas de 30mm(A) x 895mm(L) x 

350mm(P) com 6 dobras em sua profundidade sendo a 1ª a 5mm com 90°, a 2ª a 10mm com 90°, a 3ª a 30mm 

com 90°, a 4ª a 350mm com 90°, a 5ª a 30mm com 90°, a 6ª a 10mm com 90° e finaliza com 5mm e 4 dobras em 

sua largura sendo a 1ª a 10mm com 90°, a 2ª a 30mm com 90°, a 3ª a 895mm com 90°, a 4ª a 30mm com 90° e 

termina com 10mm, com reforço Ômega com 890mm de largura centralizado abaixo da prateleira confeccionado 

em chapa de aço 24(0,60mm) com 4 dobras perpendiculares sendo a 1ª a 10mm com 90°, a 2ª a 8,50mm com 

90°, a 3ª com 24mm com 90° a 4ª com 8,5mm com 90° e termina com 10mm.  

G- Retaguarda confeccionada em chapa de aço #26(0,45mm) em sistema bipartido, sendo cada parte na medida 

de 1980mm(A) x 446mm(L) unidas por um sistema de encaixe sobreposto com dobras curvas invertidas, com 2 

dobras na horizontal sendo a 1ª a 10mm com 270° a 2° a 446mm com 270° e termina com 10mm e na vertical 

com 2 dobras sendo a 1ª a 1980mm com 90° e a 2ª a 10mm com 270° e termina com 3mm. Fechadura cilíndrica 

do tipo Yale com 2 chaves com travamento da porta na prateleira fixa central.  

Acompanha kit composto por 4 cantoneiras e 4 sapatas reguláveis 5/16 confeccionadas em poliestireno de alto 

impacto, 4 buchas com rosca interna 5/16 e 12 parafusos 3,5 X 13mm. ACABAMENTO Pintura eletrostática 

controlada por Reciprocador, tornando à aplicação uniforme. Tratamento anticorrosivo por um processo de 

nanotecnologia e pintura eletrostática a pó (tinta Hibrida) com camada de 30 a 40 mícrons com secagem em 

estufa a 240 °C. Processo com rigoroso controle de qualidade analisado por um laboratório certificado pelo 

INMETRO atendendo as normas da NBR 8094:1983 " Material metálico revestido e não revestido a corrosão por 

exposição a Névoa Salina", onde é feito ensaio de corrosão acelerada com névoa salina por 500h, devendo o 

grau de corrosão determinado conforme a ISO 4628-3, não devendo ser maior que Ri 1, conforme item 4.3.1 da 

norma ABNT 13961:2010. Capacidade de Peso o peso recomendado por prateleira é de 20 Kg (bem 

distribuídos). Dimensões – Externas 2007mm (A) x 900mm (L) x 400mm (P) / Internas 1910mm (A) x 895mm (L) x 

375mm (P). 

O licitante vencedor do certame deverá apresentar por parte do fabricante os documentos abaixo direcionados a 

este órgão:  

Laudo de conformidade ergonômica para com a NR 17, por profissional de ergonomia certificado pela ABERGO 

com validade a vencer, em papel timbrado do profissional que faz a análise, emite e assina o laudo, com foto do 

produto e sua descrição técnica em documento do fabricante, menção a norma NR-17, análise e conclusão, data 

e validade.  
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Cadastro técnico federal de Certificado de regularidade perante o IBAMA código 7-4 (fabricação de estruturas de 

madeira e de moveis e 3-10 fabricação de artefatos de ferro, aço e de metais não-ferrosos com ou sem 

tratamento de superfície, inclusive galvanoplastia.  

Certidão de registro de pessoa jurídica CREA.  

Certidão de responsabilidade técnica de profissional CREA.  

Laudo de nevoa salina NBR-8094/1983 500 horas.  

Laudo de Câmera úmida NBR-8095/2015 500 horas.  

Laudo de Dióxido de Enxofre NBR-8096/1983 500 horas ou 21 ciclos de 24 horas. 

15.  

Especificações: Armário de aço montável com 2 portas retaguarda bipartida – Confeccionado em chapa de aço 

#26 (0,45mm) para tampo superior, base, portas, laterais e retaguardas e chapa #24(0,60mm) para prateleiras, 

chapa normalizada laminada a frio.  

A - Produto montável utilizando sistema de travas invertidas tipo unha de gato, desenvolvidas em altas 

tecnologias de estampagem, não havendo necessidade de utilização de parafusos.  

B - Trava superior confeccionada em chapa de aço #20 (0,90mm) com 3 dobras perpendiculares sendo a 1ª a 

25mm com 90°, a 2ª a 25mm com 90°, a terceira a 15mm com 90° e termina com 10mm, e com sistema de 

alavanca para travamento nas laterais. 

dobras perpendiculares sendo a 1ª a 20mm com 90°, a 2ª a 45mm com 90° e termina com 15mm e com sistema 

de alavanca para travamento nas laterais.  

D - Portas com fechamento sobreposto com medidas esquerdas e direitas de 570mm(L)x1920mm(A) em chapa 

de aço #26 (0,45mm), lado esquerdo moldado por 2 dobras sendo a 1ª a 530mm com 225°, a 2ª a 20mm com 

135° e finaliza com 30mm, e lado direito com sistema de puxador estampado caracterizado por 4 dobras sendo a 

1ª a 528mm com 315°, a 2ª a 20mm com 45°, a 3ª a 25mm com 90°, a 4ª a 15mm com 90° e finaliza com uma 

dobra em curva de 360°, com acabamento em perfil PVC na cor cinza cristal ou grafite, 3 reforços em “ômega” na 

horizontal e 1 na vertical em chapa de aço #26 (0,45mm) laminada a frio com 4 dobras, 1ª a 5mm com 90°, 2ª a 

15mm com 90°, 3ª a 25mm com 90°, a 4ª a 15mm com 90° e termina com 5mm, com furação para ventilação no 

canto superior de cada porta com 15 furos circulares com 6mm de diâmetro em formação triangular com 

espaçamento de 15mm entre os furos, sem dobradiças, com articulação pivotante mediante PINO ARRUELADO 

SUP FASTFIXX com encaixe em furação na parte superior da porta travando na parte inferior da prateleira acima 

e PINO INFERIOR FASTFIXX para encaixe na parte inferior da porta a uma Bucha de nylon fixada a prateleira 

base, com um estampo na parte interna inferior da porta formando uma aba dobrável para travamento do pino. 

E - Laterais em chapa de aço #26 (0,45mm) com 1980mm(A)x 400mm(L) com garras para travamento da 

prateleira inferior e superior para travamento do produto com sistema de cremalheira estampada na própria lateral 

com 27 posições de regulagens e tendo em sentido horizontal 5 dobras, sendo a 1ª dobra a 10mm com 180°, 2ª 

dobra a 20mm com 90°, a 3ª a 25mm com 90°, a 4ª a 400mm com 180° e termina com 10mm. 

F - Contém 1 prateleira fixa e 3 prateleiras móveis com opção de regulagem por cremalheiras de 50 em 50mm, 

ambas em chapa de aço #24 (0,60mm) normalizada laminado a frio nas medidas de 30mm(A) x 1177mm(L) x 

350mm(P) com 6 dobras em sua profundidade sendo a 1ª a 5mm com 90°, a 2ª a 10mm com 90°, a 3ª a 30mm 

com 90°, a 4ª a 350mm com 90°, a 5ª a 30mm com 90°, a 6ª a 10mm com 90° e finaliza com 5mm e 4 dobras em 

sua largura sendo a 1ª a 10mm com 90°, a 2ª a 30mm com 90°, a 3ª a 895mm com 90°, a 4ª a 30mm com 90° e 

termina com 10mm.  

G - Retaguarda confeccionada em chapa de aço #26(0,45mm) em sistema bipartido, sendo cada parte na medida 

de 1980mm(A) x 586mm(L) unidas por um sistema de encaixe sobreposto com dobras curvas invertidas, com 2 

dobras na horizontal sendo a 1ª a 10mm com 270° a 2° a 586mm com 270° e termina com 10mm e na vertical 

com 2 dobras sendo a 1ª a 1980mm com 90° e a 2ª a 10mm com 270° e termina com 3mm.  
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Fechadura cilíndrica do tipo Yale com 2 chaves com travamento da porta na prateleira fixa central.  

Acompanha kit composto por 4 cantoneiras e 4 sapatas reguláveis 5/16 confeccionadas em poliestireno de alto 

impacto, 4 buchas com rosca interna 5/16 e 12 parafusos 3,5 X 13mm. ACABAMENTO Tratamento anticorrosivo 

por um processo de nanotecnologia e pintura eletrostática a pó (tinta Hibrida) com camada de 30 a 40 mícrons 

com secagem em estufa a 240 °C. Processo com rigoroso controle de qualidade analisado por um laboratório 

certificado pelo INMETRO atendendo as normas da NBR 8094:1983 " Material metálico revestido e não revestido 

a corrosão por exposição a Névoa Salina", onde é feito ensaio de corrosão acelerada com névoa salina por 500h, 

devendo o grau corrosão determinado conforme a ISO 4628-3:2015, não devendo ser maior que Ri 1, conforme 

item 4.3.1 da norma ABNT 13961:2010.  Pintura eletrostática controlada por Reciprocador, tornando à aplicação 

uniforme. Capacidade de Peso: O peso recomendado por prateleira é de 20 kg (bem distribuídos). Dimensões – 

Externas 2007mm (A) x 1180mm (L) x 400mm (P) / Internas 1880mm (A) x 1175mm (L) x 375mm (P) 

O licitante vencedor do certame deverá apresentar por parte do fabricante os documentos abaixo direcionados a 

este órgão:  

Laudo de conformidade ergonômica para com a NR 17, por profissional de ergonomia certificado pela ABERGO 

com validade a vencer, em papel timbrado do profissional que faz a análise, emite e assina o laudo, com foto do 

produto e sua descrição técnica em documento do fabricante, menção a norma NR-17, analise e conclusão, data 

e validade.  

Cadastro técnico federal de Certificado de regularidade perante o IBAMA código 7-4 (fabricação de estruturas de 

madeira e de moveis e 3-10 fabricação de artefatos de ferro, aço e de metais não-ferrosos com ou sem 

tratamento de superfície, inclusive galvanoplastia.  

Certidão de registro de pessoa jurídica CREA.  

Certidão de responsabilidade técnica de profissional CREA.  

Laudo de nevoa salina NBR-8094/1983 500 horas.  

Laudo de Câmera úmida NBR-8095/2015 500 horas.  

Laudo de Dióxido de Enxofre NBR-8096/1983 500 horas ou 21 ciclos de 24 horas. 

16.  

Especificações: Armário de aço montável com 2 portas retaguarda bipartida – Confeccionado em chapa de aço 

#26(0,45mm) normalizada laminada a frio nas laterais, fundo e portas. Com travas estruturais em chapa de aço 

#20 (0,90mm).  

A - Produto montável utilizando sistema de travas, alavanca e unha, desenvolvidas em altas tecnologias de 

estampagem, não havendo necessidade de utilização de parafusos.  

B - Trava superior confeccionada em chapa de aço #20 (0,90mm) com 3 dobras perpendiculares sendo a 1ª a 

25mm com 90°, a 2ª a 25mm com 90°, a terceira a 15mm com 90° e termina com 10mm, e com sistema de 

alavanca para travamento nas laterais. 

C - Trava inferior confeccionada em chapa de aço # 20 (0,90mm) 2 dobras perpendiculares sendo a 1ª a 20mm 

com 90°, a 2ª a 45mm com 90° e termina com 15mm e com sistema de alavanca para travamento nas laterais.  

D - Portas com fechamento sobreposto com medidas esquerdas e direitas de 355mm(L)x1540mm(A), lado 

esquerdo moldado por 2 dobras sendo a 1ª a 315mm com 225°, a 2ª a 20mm com 135° e finaliza com 30mm, e 

lado direito com sistema de puxador estampado caracterizado por 4 dobras sendo a 1ª a 313mm com 315°, a 2ª a 

20mm com 45°, a 3ª a 25mm com 90°, a 4ª a 15mm com 90° e finaliza com uma dobra em curva de 360°, com 

acabamento em perfil PVC na cor cinza cristal ou grafite, 3 reforços em  “ômega” na horizontal e 1 na vertical em 

chapa de aço #26 (0,45mm) laminada a frio com 4 dobras, 1ª a 5mm com 90°, 2ª a 15mm com 90°, 3ª a 25mm 

com 90°, a 4ª a 15mm com 90° e termina com 5mm, com furação para ventilação no canto superior de cada porta 

com 15 furos circulares com 6mm de diâmetro em formação triangular com espaçamento de 15mm entre os 

furos, sem dobradiças, com articulação pivotante mediante PINO ARRUELADO SUP FASTFIXX com encaixe em 

05 



 

 
 

Avenida Altino Arantes, nº. 122, centro, CEP 14990-000, Fone (17) 3556-1600/1300, Irapuã/SP 
Site: www.irapua.sp.gov.br     E-mail: prefeitura@irapua.sp.gov.br 

 

furação na parte superior da porta travando na parte inferior da prateleira acima e PINO INFERIOR FASTFIXX 

para encaixe na parte inferior da porta a uma Bucha de nylon fixada a prateleira base, com um estampo na parte 

interna inferior da porta formando uma aba dobrável para travamento do pino.  

E - Laterais em chapa de aço #26 (0,45mm) com 1600mm(A) com garras para travamento da prateleira inferior e 

superior para travamento do produto com sistema de cremalheira estampada na própria lateral com 18 posições 

de regulagens e tendo em sentido horizontal 5 dobras, sendo a 1ª dobra a 10mm com 180°, 2ª dobra a 20mm 

com 90°, a 3ª a 25mm com 90°, a 4ª a 400mm com 180° e termina com 10mm. 

F - Contém 2 prateleiras móveis com opção de regulagem por cremalheiras de 50 em 50 mm e 1 fixa, ambas em 

chapa de aço #26 (0,45mm) normalizada laminado a frio nas medidas de 30mm(A)x747mm(L)x350mm(P) com 6 

dobras em sua profundidade sendo a 1ª a 5mm com 90°, a 2ª a 10mm com 90°, a 3ª a 30mm com 90°, a 4ª a 

350mm com 90°, a 5ª a 30mm com 90°, a 6ª a 10mm com 90° e finaliza com 5mm e 4 dobras em sua largura, 

com opcional para prateleiras avulsas de acordo com a necessidade.  

G - Porta articulada por dobradiças 30mm de altura na chapa #20 (0.90mm) soldada através de solda ponto 

eletrônico-pneumático e pino anelado (3,85mm x 62mm) de articulação reforçado zincado branco.  

H- Retaguarda confeccionada em chapa de aço #26(0,45mm) em sistema bipartido, sendo cada parte na medida 

de na medida de 1600mm(A) x 375mm(L), unidas por um sistema de encaixe com dobras curvas invertidas, com 

2 dobras na horizontal sendo a 1ª a 10mm com 270° a 2° a 800mm com 270° e termina com 10mm e na vertical 

com 2 dobras sendo a 1ª a 1900mm com 90° e a 2ª a 10mm com 270° e termina com 3mm. Fechadura cilíndrica 

do tipo Yale com 2 chaves com travamento da porta na prateleira fixa central.  

Acompanha kit composto por 4 cantoneiras e 4 sapatas reguláveis 5/16 confeccionadas em poliestireno de alto 

impacto, 4 buchas com rosca interna 5/16 e 12 parafusos 3,5 X 13mm. ACABAMENTO Tratamento anticorrosivo 

por um processo de nanotecnologia e pintura eletrostática a pó (tinta Hibrida) com camada de 30 a 40 mícrons 

com secagem em estufa a 240°C. Processo com rigoroso controle de qualidade analisado por um laboratório 

certificado pelo INMETRO atendendo as normas da NBR 8094:1983 " Material metálico revestido e não revestido 

a corrosão por  exposição a Névoa Salina", onde é feito ensaio de corrosão acelerada com névoa salina por 

500h, devendo o grau de corrosão determinado conforme a ISO 4628-3, não devendo ser maior que Ri 1, 

conforme item 4.3.1 da norma ABNT 13961:2010. Pintura eletrostática controlada por Reciprocador, tornando à 

aplicação uniforme. Capacidade de Peso: O peso recomendado por prateleira é de 20 kg (bem distribuídos). 

Dimensões – Externas 1627mm (A) x 750mm (L) x 400mm (P) / Internas 1500mm (A) x 745mm (L) x 375mm (P) 

O licitante vencedor do certame deverá apresentar por parte do fabricante os documentos abaixo direcionados a 

este órgão:  

Laudo de conformidade ergonômica para com a NR 17, por profissional de ergonomia certificado pela ABERGO 

com validade a vencer, em papel timbrado do profissional que faz a análise, emite e assina o laudo, com foto do 

produto e sua descrição técnica em documento do fabricante, menção a norma NR-17, análise e conclusão, data 

e validade.  

Cadastro técnico federal de Certificado de regularidade perante o IBAMA código 7-4 (fabricação de estruturas de 

madeira e de moveis e 3-10 fabricação de artefatos de ferro, aço e de metais não-ferrosos com ou sem 

tratamento de superfície, inclusive galvanoplastia.  

Certidão de registro de pessoa jurídica CREA.  

Certidão de responsabilidade técnica de profissional CREA.  

Laudo de nevoa salina NBR-8094/1983 500 horas  

Laudo de Câmera úmida NBR-8095/2015 500 horas  

Laudo de Dióxido de Enxofre NBR-8096/1983 500 horas ou 21 ciclos de 24 horas. 
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17.  

Especificações: Armário de aço montável com 2 portas - retaguarda bipartida – Confeccionado em chapa de aço 

#26 (0,45mm) normalizada laminada a frio nas laterais, no fundo, prateleiras e portas.  

A - Produto montável utilizando sistema de travas, alavanca e unha, desenvolvidas em altas tecnologias de 

estampagem, não havendo necessidade de utilização de parafusos.  

B - Trava superior confeccionada em chapa de aço #20 (0,90mm) com 3 dobras perpendiculares sendo a 1ª a 

25mm com 90°, a 2ª a 25mm com 90°, a terceira a 15mm com 90° e termina com 10mm, e com sistema de 

alavanca para travamento nas laterais. 

C - Trava inferior confeccionada em chapa de aço # 20 (0,90mm) 2 dobras perpendiculares sendo a 1ª a 20mm 

com 90°, a 2ª a 45mm com 90° e termina com 15mm e com sistema de alavanca para travamento nas laterais.  

D - Portas com fechamento sobreposto com medidas esquerdas e direitas de 380mm(L)x1840mm(A) em chapa 

de aço #26 (0,45mm) , lado esquerdo moldado por 2 dobras sendo a 1ª a 340mm com 225°, a 2ª a 20mm com 

135° e finaliza com 30mm, e lado direito com sistema de puxador estampado caracterizado por 4 dobras sendo a 

1ª a 338mm com 315°, a 2ª a 20mm com 45°, a 3ª a 25mm com 90°, a 4ª a 15mm com 90° e finaliza com uma 

dobra em curva de 360°, com acabamento em perfil PVC na cor cinza cristal ou grafite, 3 reforços em “ômega” na 

horizontal e 1 na vertical em chapa de aço #26 (0,45mm) laminada a frio com 4 dobras, 1ª a 5mm com 90°, 2ª a 

15mm com 90°, 3ª a 25mm com 90°, a 4ª a 15mm com 90° e termina com 5mm, com furação para ventilação no 

canto superior de cada porta com 15 furos circulares com 6mm de diâmetro em formação triangular com 

espaçamento de 15mm entre os furos, sem dobradiças, com articulação pivotante mediante PINO ARRUELADO 

SUP FASTFIXX com encaixe em furação na parte superior da porta travando na parte inferior da prateleira acima 

e PINO INFERIOR FASTFIXX para encaixe na parte inferior da porta a uma Bucha de nylon fixada a prateleira 

base, com um estampo na parte interna inferior da porta formando uma aba dobrável para travamento do pino. 

E - Laterais em chapa de aço #26 (0,45mm) com 1900mm(A) com garras para travamento da prateleira inferior e 

superior para travamento do produto com sistema de cremalheira estampada na própria lateral com 27 posições 

de regulagens e tendo em sentido horizontal 5 dobras, sendo a 1ª dobra a 10mm com 180°, 2ª dobra a 20mm 

com 90°, a 3ª a 25mm com 90°, a 4ª a 400mm com 180° e termina com 10mm. 

F - Contém 1 prateleira fixa e 3 prateleiras móveis com opção de regulagem por cremalheiras de 50 em 50mm, 

ambas em chapa de aço #26 (0,45mm) normalizada laminado a frio nas medidas de 30mm(A) x 797mm(L) x 

350mm(P) com 6 dobras em sua profundidade sendo a 1ª a 5mm com 90°, a 2ª a 10mm com 90°, a 3ª a 30mm 

com 90°, a 4ª a 350mm com 90°, a 5ª a 30mm com 90°, a 6ª a 10mm com 90° e finaliza com 5mm e 4 dobras em 

sua largura sendo a 1ª a 10mm com 90°, a 2ª a 30mm com 90°, a 3ª a 895mm com 90°, a 4ª a 30mm com 90° e 

termina com 10mm, com reforço Ômega com 890mm de largura centralizado abaixo da prateleira confeccionado 

em chapa de aço 24(0,60mm) com 4 dobras perpendiculares sendo a 1ª a 10mm com 90°, a 2ª a 8,50mm com 

90°, a 3ª com 24mm com 90° a 4ª com 8,5mm com 90° e termina com 10mm.  

G- Retaguarda confeccionada em chapa de aço #26(0,45mm) em sistema bipartido, sendo cada parte na medida 

de 1900mm(A) x 446mm(L) unidas por um sistema de encaixe sobreposto com dobras curvas invertidas, com 2 

dobras na horizontal sendo a 1ª a 10mm com 270° a 2° a 800mm com 270° e termina com 10mm e na vertical 

com 2 dobras sendo a 1ª a 1980mm com 90° e a 2ª a 10mm com 270° e termina com 3mm.  

Fechadura cilíndrica do tipo Yale com 2 chaves com travamento da porta na prateleira fixa central. 

Acompanha kit composto por 4 cantoneiras e 4 sapatas reguláveis 5/16 confeccionadas em poliestireno de alto 

impacto, 4 buchas com rosca interna 5/16 e 12 parafusos 3,5 X 13mm. ACABAMENTO - Tratamento anticorrosivo 

por um processo de nanotecnologia e pintura eletrostática a pó (tinta Hibrida) com camada de 30 a 40 mícrons 

com secagem em estufa a 240 °C. Processo com rigoroso controle de qualidade analisado por um laboratório 

certificado pelo INMETRO atendendo as normas da NBR 8094:1983 " Material metálico revestido e não revestido 

a corrosão por exposição a Névoa Salina", onde é feito ensaio de corrosão acelerada com névoa salina por 500h, 
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devendo o grau de corrosão determinado conforme a ISO 4628-3, não devendo ser maior que Ri 1, conforme 

item 4.3.1 da norma ABNT 13961:2010. Pintura eletrostática controlada por Reciprocador, tornando à aplicação 

uniforme. Capacidade de Peso - O peso recomendado por prateleira é de 20 Kg (bem distribuídos). Dimensões – 

Externas 1927mm (A) x 800mm (L) x 400mm (P) / Internas 1830mm (A) x 795mm (L) x 375mm (P) 

O licitante vencedor do certame deverá apresentar por parte do fabricante os documentos abaixo direcionados a 

este órgão:  

Laudo de conformidade ergonômica para com a NR 17, por profissional de ergonomia certificado pela ABERGO 

com validade a vencer, em papel timbrado do profissional que faz a análise, emite e assina o laudo, com foto do 

produto e sua descrição técnica em documento do fabricante, menção a norma NR-17, análise e conclusão, data 

e validade.  

Cadastro técnico federal de Certificado de regularidade perante o IBAMA código 7-4 (fabricação de estruturas de 

madeira e de moveis e 3-10 fabricação de artefatos de ferro, aço e de metais não-ferrosos com ou sem 

tratamento de superfície, inclusive galvanoplastia.  

Certidão de registro de pessoa jurídica CREA.  

Certidão de responsabilidade técnica de profissional CREA.  

Laudo de nevoa salina NBR-8094/1983 500 horas  

Laudo de Câmara úmida NBR-8095/2015 500 horas  

Laudo de Dióxido de Enxofre NBR-8096/1983 500 horas ou 21 ciclos de 24 horas. 

18.  

Especificações: Estante de aço com 6 prateleiras – Estante desmontável de aço com 06 prateleiras em volume 

único, chapa de aço # 26 (0,45mm) na medida de 1950mm de altura por 920mm de largura com 300mm de 

profundidade. Prateleiras: em chapa de aço # 26 (0,45mm) na medida de 30mm(A)x915mm(L)x 300mm(P), com 

dobras duplas e rebatidas nas laterais (4 dobras perpendiculares sendo a 1ª 12mm rebatida, a 2ª a 30mm com 

90°, a 3ª a 915mm com 90°, a 4ª a 30mm com 90° e termina com 12mm) e triplas nas partes frontais e 

posteriores (6 dobras perpendiculares sendo a 1ª dobra a 10mm com 90°, a 2ª a 10mm com 90°, a 3ª a 30mm 

com 90°m a 4ª a 300mm com 90°, a 5ª a 30mm com 90°, a 6ª a 10mm com 90° e termina com 10mm). Possui 1 

reforço tipo ¨ômega¨ em cada prateleira na chapa # 26 (0,45mm), medindo 13mm x 49mm x 910mm com 4 

dobras perpendiculares sendo a 1ª a 10,5mm com 90°, 2ª com 13mm com 90°, 3ª a 28mm com 90°, 4ª a 13mm 

com 90° e termina com 10,5mm. Fixado horizontalmente por sistema de ponteamento no fundo da prateleira.  

Colunas: 08 colunas bipartidas com fixação através de encaixe, confeccionadas em chapa de aço #24 (0,60 mm), 

sendo 4 unidades inferior com 1000mm de altura e 4 superiores com 1000mm de altura, dobra perfilada em “L” de 

35x35 mm com conformação na parte central e bordas conformadas e rebatidas com 35 furos circulares para 

regulagem de altura possibilitando o travamento mais eficaz das prateleiras, (formato patenteado). Acessórios: 

Admite opcionalmente reforço X nas laterais e fundo, acompanham também 40 parafusos com porcas sextavadas 

zincadas de 1/4 x 1/2 e 4 sapatas em com sustentação triangular, possibilitando um travamento na estrutura da 

coluna, confeccionada em polipropileno medindo 35x35 mm. Acabamento:  

Tratamento anticorrosivo por um processo de nanotecnologia e pintura eletrostática a pó (tinta hibrida) com 

camada de 30 a 40 mícron com secagem em estufa a 240 °C. Processo com rigoroso controle de qualidade 

analisado por um laboratório certificado pelo INMETRO atendendo as normas da NBR 8094:1983 " Material 

metálico revestido e não revestido a corrosão por exposição a Névoa Salina", onde é feito ensaio de corrosão 

acelerada com névoa salina por 500hrs, devendo o grau de corrosão determinado conforme a ISO 4628-3:2015, 

não devendo ser maior que Ri 1, conforme item 4.3.1 da norma ABNT 13961:2010. Pintura eletrostática 

controlada por Reciprocador, tornando à aplicação uniforme.  Capacidade: Peso recomendado por prateleira 25 

kg distribuídos de forma uniforme Dimensões – 1950mm (A) x 920mm (L) x 300mm (P) 

O licitante vencedor do certame deverá apresentar por parte do fabricante os documentos abaixo direcionados a 
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este órgão:  

Laudo de conformidade ergonômica para com a NR 17, por profissional de ergonomia certificado pela ABERGO 

com validade a vencer, em papel timbrado do profissional que faz a análise, emite e assina o laudo, com foto do 

produto e sua descrição técnica em documento do fabricante, menção a norma NR-17, análise e conclusão, data 

e validade.  

Cadastro técnico federal de Certificado de regularidade perante o IBAMA código 7-4 (fabricação de estruturas de 

madeira e de moveis e 3-10 fabricação de artefatos de ferro, aço e de metais não-ferrosos com ou sem 

tratamento de superfície, inclusive galvanoplastia.  

Certidão de registro de pessoa jurídica CREA.  

Certidão de responsabilidade técnica de profissional CREA.  

Laudo de nevoa salina NBR-8094/1983 500 horas.  

Laudo de Câmara úmida NBR-8095/2015 500 horas.  

Laudo de Dióxido de Enxofre NBR-8096/1983 500 horas ou 21 ciclos de 24 horas 

19.  

Especificações: Estante de aço com 6 prateleiras - Estante desmontável de aço com 06 prateleiras em volume 

único, chapa de aço # 26 (0,45mm) na medida de 1950mm de altura por 920mm de largura com 400mm de 

profundidade. Prateleiras: em chapa de aço # 26 (0,45mm) na medida de 30mm(A)x915mm(L)x 400mm(P), com 

dobras duplas e rebatidas nas laterais (4 dobras perpendiculares sendo a 1ª 12mm rebatida, a 2ª a 30mm com 

90°, a 3ª a 915mm com 90°, a 4ª a 30mm com 90° e termina com 12mm) e triplas nas partes frontais e 

posteriores (6 dobras perpendiculares sendo a 1ª dobra a 10mm com 90°, a 2ª a 10mm com 90°, a 3ª a 30mm 

com 90°m a 4ª a 400mm com 90°, a 5ª a 30mm com 90°, a 6ª a 10mm com 90° e termina com 10mm). Possui 1 

reforço tipo ¨ômega¨ em cada prateleira na chapa # 26 (0,45mm), medindo 13mm x 49mm x 910mm com 4 

dobras perpendiculares sendo a 1ª a 10,5mm com 90°, 2ª com 13mm com 90°, 3ª a 28mm com 90°, 4ª a 13mm 

com 90° e termina com 10,5mm. Fixado horizontalmente por sistema de ponteamento no fundo da prateleira. 

Colunas: 08 colunas bipartidas com fixação através de encaixe, confeccionadas em chapa de aço #24 (0,60 mm), 

sendo 4 unidades inferior com 1000mm de altura e 4 superiores com 1000mm de altura, dobra perfilada em “L” de 

35x35 mm com conformação na parte central e bordas conformadas e rebatidas com 35 furos circulares para 

regulagem de altura possibilitando o travamento mais eficaz das prateleiras, (formato patenteado). Acessórios: 

Admite opcionalmente reforço X nas laterais e fundo, acompanham também 40 parafusos com porcas sextavadas 

zincadas de 1/4 x 1/2 e 4 sapatas em com sustentação triangular, possibilitando um travamento na estrutura da 

coluna, confeccionada em polipropileno medindo 35x35 mm. Acabamento:  

Tratamento anticorrosivo por um processo de nanotecnologia e pintura eletrostática a pó (tinta hibrida) com 

camada de 30 a 40 mícron com secagem em estufa a 240 °C. Processo com rigoroso controle de qualidade 

analisado por um laboratório certificado pelo INMETRO atendendo as normas da NBR 8094:1983 " Material 

metálico revestido e não revestido a corrosão por exposição a Névoa Salina", onde é feito ensaio de corrosão 

acelerada com névoa salina por 500hrs, devendo o grau de corrosão determinado conforme a ISO 4628-3:2015, 

não devendo ser maior que Ri 1, conforme item 4.3.1 da norma ABNT 13961:2010. Pintura eletrostática 

controlada por Reciprocador, tornando à aplicação uniforme.  Capacidade: Peso recomendado por prateleira 25 

kg distribuídos de forma uniforme. Dimensões – 1950mm (A) x 920mm (L) x 400mm (P) 

O licitante vencedor do certame deverá apresentar por parte do fabricante os documentos abaixo direcionados a 

este órgão:  

Laudo de conformidade ergonômica para com a NR 17, por profissional de ergonomia certificado pela ABERGO 

com validade a vencer, em papel timbrado do profissional que faz a análise, emite e assina o laudo, com foto do 

produto e sua descrição técnica em documento do fabricante, menção a norma NR-17, análise e conclusão, data 

e validade.  
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Cadastro técnico federal de Certificado de regularidade perante o IBAMA código 7-4 (fabricação de estruturas de 

madeira e de moveis e 3-10 fabricação de artefatos de ferro, aço e de metais não-ferrosos com ou sem 

tratamento de superfície, inclusive galvanoplastia.  

Certidão de registro de pessoa jurídica CREA.  

Certidão de responsabilidade técnica de profissional CREA.  

Laudo de nevoa salina NBR-8094/1983 500 horas.  

Laudo de Câmara úmida NBR-8095/2015 500 horas.  

Laudo de Dióxido de Enxofre NBR-8096/1983 500 horas ou 21 ciclos de 24 horas. 

 

20.  

Especificações: Roupeiro de aço com 16 portas  com varão – Roupeiro de aço confeccionado em chapa de aço 

# 26 (0,45mm) totalmente montável com travas invertidas tipo unha de gato que dispensa a utilização de 

parafusos, possui 4 vão com 16 portas sobrepostas em aço chapa #26 (0,45mm) com encaixe total por dentro do 

vão, composto por 1 módulo inicial e 3 complementos. Laterais: confeccionadas em chapa de aço # 26 (0,45mm) 

nas medidas de 1850mm(A) x 400mm(P) com 9 travas de cada lado tipo garras para fixação das prateleiras, 

lateral esquerda com 4 dobras sendo a 1ª a 14mm com 90°, a 2ª a 14mm com 90°, a 3ª a 25mm com 90°, 4ª a 

400mm com 178° em curva e lateral direita com 3 dobras sendo 1ª a 10mm com 45°, a 2ª a 25mm com 90° a 3ª a 

400mm com 178° em curva. Retaguardas: confeccionadas em chapa de aço # 26 (0,45mm) nas medidas de 

1850mm(A) x 345mm(L) sendo que em sentido horizontal tem 2 dobras, a 1ª a 30mm com 180°, a 2ª a 345mm 

com 180° e termina com 30mm, com sistema de garras invertidas para fixação das prateleiras, posicionadas de 

acordo com o modelo. Prateleiras: confeccionadas em chapa de aço # 26 (0,45mm) nas medidas 

40mm(E)X340mm(L)X392mm(P) com 3 dobras na visão frontal sendo a 1ª a 27mm com 90°, a 2ª a 40mm com 

90°, a 3ª a 392mm com 90° e termina com 27mm, com sistema de unhas de gato para travamento nas laterais e 

fundos, sendo, 3 garras de fundo e 1 lateral direita e 1 lateral esquerda, com abertura em alto relevo de 

25mmx4mm do lado direito e fundo destinada ao encaixe interno dos cabides de polipropileno. Portas: 

confeccionadas em chapa de aço # 26 (0,45mm) nas medidas 408mm(A) x292mm(L)x15mm(E) com reforço na 

vertical tipo Ômega, com Furação para ventilação na parte superior direita de cada porta com 15 furos circulares 

com 6mm de diâmetro em formação triangular com espaçamento de 15mm entre os furos, sem dobradiças, com 

articulação pivotante mediante PINO ARRUELADO SUP FASTFIXX com encaixe em furação na parte superior da 

porta travando na parte inferior da prateleira acima e PINO INFERIOR FASTFIXX para encaixe na parte inferior 

da porta a uma Bucha de nylon fixada a prateleira base, com um estampo na parte interna inferior da porta 

formando uma aba dobrável para travamento do pino. Fechamento através varão composto por 2 barras 

circulares galvanizadas BTC CL 4,60mm 1006 R2, acoplado a uma lingueta moldada no dispositivo possibilitando 

um travamento triplo (superior, inferior e central), garantindo maior segurança para o produto, sendo fixado a 

porta com a utilização de 2 pinos guias para regulagem do varão e travado pelo pitão (dispositivo para cadeado 

injetado em nylon com 33% fibra de vidro na cor preta) ou fechadura tipo Yale. Base: confeccionadas em chapa 

de aço # 24 (0,60mm) nas medidas 40mm(E)X340mm(L)X392mm(P) com 3 dobras na visão frontal sendo a 1ª a 

27mm com 90°, a 2ª a 40mm com 90°, a 3ª a 392mm com 90° e termina com 27mm, com sistema de unhas de 

gato para travamento nas laterais e fundos, sendo, 3 garras de fundo e 1 lateral direita e 1 lateral esquerda, com 

4 estampos em baixo relevo em formato circular destinado ao encaixe e fixação dos pés. Pés: No modulo inicial 

acompanham 4 pés em polipropileno alto impacto medindo 122mm(A) com diâmetro de 3" composto por sistema 

com regulagem de altura de 16mm.  

Acessório: acompanha o produto um cabide de encaixe por vão. 

Montagem: Utilizando os módulos iniciais, permite montagem em série ilimitada através de parafusos 1/4 x 3/8 

com lentilha para união dos módulos. Na utilização de módulos complementos a fábrica indica conjunto com 1 
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modulo inicial e no máximo 3 módulos complemento com as mesmas características do modulo inicial. Estrutura 

confeccionada em chapa de aço laminada a frio # 26(0,45mm) e # 24(0,60mm). Utilizando chapas de aço 

laminada a frio na especificação SAE 1008. Acabamento - Tratamento anticorrosivo por um processo de 

nanotecnologia e pintura eletrostática a pó (tinta Hibrida) com camada de 30 a 40 mícrons com secagem em 

estufa a 240°C. Processo com rigoroso controle de qualidade analisado por um laboratório certificado pelo 

INMETRO atendendo as normas da NBR 8094:1983 " Material metálico revestido e não revestido a corrosão por 

exposição a Névoa Salina", onde é feito ensaio de corrosão acelerada com névoa salina por 500h, devendo o 

grau de corrosão determinado conforme a ISO 4628-3:2015, não devendo ser maior que Ri 1, conforme item 

4.3.1 da norma ABNT 13961:2010.  Pintura eletrostática controlada por Reciprocador, tornando à aplicação 

uniforme. Capacidade por prateleira 15kg. Dimensões – Externas 1930mm (A) x 1380mm (L) x 400mm (P) 

/Internas 410mm (A) x 265mm (L) x 375mm (P) 

O licitante vencedor do certame deverá apresentar por parte do fabricante os documentos abaixo direcionados a 

este órgão:  

Laudo de conformidade ergonômica para com a NR 17, por profissional de ergonomia certificado pela ABERGO 

com validade a vencer, em papel timbrado do profissional que faz a análise, emite e assina o laudo, com foto do 

produto e sua descrição técnica em documento do fabricante, menção a norma NR-17, análise e conclusão, data 

e validade.  

Cadastro técnico federal de Certificado de regularidade perante o IBAMA código 7-4 (fabricação de estruturas de 

madeira e de moveis e 3-10 fabricação de artefatos de ferro, aço e de metais não-ferrosos com ou sem 

tratamento de superfície, inclusive galvanoplastia.  

Certidão de registro de pessoa jurídica CREA.  

Certidão de responsabilidade técnica de profissional CREA.  

Laudo de nevoa salina NBR-8094/1983 500 horas.  

Laudo de Câmera úmida NBR-8095/2015 500 horas.  

Laudo de Dióxido de Enxofre NBR-8096/1983 500 horas ou 21 ciclos de 24 horas 

21.  

Especificações: Cadeira fixa tipo aproximação tipo secretaria, 04 pés fixa, fabricada de acordo com 
as normas da ABNT. Encosto com estrutura injetada em polipropileno, com formato anatômico, 
espuma injetada com 40 mm de espessura e densidade 45 / 55 kg/ m³, contracapa de polipropileno 
injetado na cor preta. Assento em compensado multilaminado com 12 mm de espessura, moldado a 
quente com formato anatômico e curvatura na parte frontal para evitar o estrangulamento da corrente 
sanguínea, espuma injetada com 45 mm de espessura e densidade 45/55 kg/ m³. Revestimentos a 
escolha no catalogo do fabricante em tecido de poliéster. Estrutura de sustentação em tubo industrial 
redondo com 19,05 mm de diâmetro, parede 1,06 mm, sapatas em polipropileno injetado na cor 
preta. Suporte do encosto em tubo de aço industrial oblongo de 20x48 mm, com espessura de 1,50 
mm. Componentes metálicos devem possuir tratamento de superfícies interna e externa, através de 
banho Nano cerâmico, para proteção contra corrosão e acabamento de pintura. Pintura a pó, do tipo 
híbrido, poliéster epóxi, cor preta, semifosco lisa, com camada média de 60 microns, cura em estufa 
à temperatura aproximada de 200° C, isenta de metais pesados. 
O licitante vencedor do certame deverá apresentar por parte do fabricante os documentos abaixo direcionados a 

este órgão:  

Declaração do fabricante para revenda autorizada perante o órgão de garantia e assistência técnica. 

Laudo de conformidade ergonômica para com a NR 17, por profissional de ergonomia certificado pela ABERGO 

com validade a vencer, para cada modelo ofertado, em papel timbrado do profissional que faz a análise, emite e 

assina o laudo, com foto do produto e sua descrição técnica em documento do fabricante, menção a norma NR-

17, analise e conclusão, data e validade. 

Laudo de conformidade para com as ABNT NBR 14961:2019 - ABNT NBR 8515:2020 – ABNT NBR 8910:2016 – 

ABNT NBR 8537:2015 – ABNT NBR 8619:2015 – ABNT NBR 8797:2017 – ABNT NBR 9178:2015 – ABNT NBR 

9176:2016 – ABNT NBR 9177:2015 – ABNT NBR 8516:2015, da ABNT, emitidos por laboratório acreditado pelo 
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INMETRO – Espumas de PU flexíveis. 

Laudo de conformidade por laboratório para espuma isenta de CFC. 

Documento que comprove pintura isenta de materiais pesados, apresentado em papel timbrado do fabricante da 

tinta. 

Certificação CERFLOR/FSC em nome do fabricante dos produtos ofertados. 

Certificado de Conformidade do Processo de Preparação e Pintura em Superfícies Metálicas, emitido por 

Organismo Certificador de Produto – OCP, com avaliação das Normas: NBR 8095 e NBR 8096 com solda, 

durante no mínimo 400 horas, com resultados d0/t0 – Ri 0; Sem solda: NBR 8094 durante no mínimo 1500 horas, 

com resultado d0/t0 – Ri 0; ASTM D2794; NBR 10443; ASTM D3363; NBR 11003; ASTM D3359; ASTM D523; e 

NBR 10545. 

Certificado de registro de pessoa jurídica do fabricante do produto. 

Certidão de registro profissional de responsabilidade técnica – Crea. 

Licença de operação do fabricante de seu domicílio. 

Documento do fabricante para comprovação de tratamento de resíduos líquidos. 

Documento do fabricante do plano de gerenciamento de resíduos sólidos. 

Certificado do fabricante de regularidade perante o IBAMA. 

Garantia expressa do fabricante de 06 anos contra defeitos de fabricação. 

Dimensões aproximadas do produto. 

Largura da cadeira: 490 mm. 

Profundidade da cadeira: 640 mm. 

Altura total: 825 mm. 

Altura do encosto: 270 mm. 

Largura do encosto: 365 mm. 

Profundidade do assento: 395 mm. 

Largura do assento: 440 mm. 

22.  

Especificações: Cadeira fixa tipo 04 pés, empilhamento máximo 10 unidades, fabricada de acordo coma as 

normas da ABNT. Assento moldado de forma anatômica obedecendo a normas de ergonomia, concha em 

polipropileno copolímero de alta resistência, com vincos laterais, ambos a 50 mm das laterais da concha, borda 

frontal e lateral de ambos os lados do assento com 12 mm e 25 mm de altura respectivamente, com espessura de 

04 mm, 05 furos oblongos medindo na sua maior extensão 16 x 08 mm. Na parte de baixo da concha, 06 reforços 

verticais e 06 horizontais fundidos entre si assegurando resistência mecânica, evitando que a concha se rompa 

ao sentar-se, fixados a estrutura da longarina por 04 parafusos especiais para plástico. Encosto moldado de 

forma anatômica obedecendo a normas de ergonomia, concha em polipropileno copolímero de alta resistência, 

espessura 04 mm, na parte de cima, dispositivo oval para manuseio da cadeira, medindo 120 x 26 mm nas suas 

maiores extensões, encaixes laterais para encaixe da estrutura, ambos com 36x150mm, medidos na sua maior 

extensão, 18 furos oblongos para ventilação, medindo na sua maior extensão 16 x 08 mm, com furos para 

receber travamento da estrutura, (8 mm), dentro dos encaixes laterais 06 reforços verticais estruturados para 

assegurar resistência mecânica do encosto à estrutura, e reforço de borda com 05 mm em toda sua extensão. 

Assento/Encosto: na cor a escolha no catálogo do fabricante. Estrutura em tubo em aço industrial oblongo 16 x 30 

mm, parede interna com 1,20 mm de espessura. Possui Travessas de reforço do assento fabricadas em tubo de 

aço SAE 1010/1020 redondo com 19,05 mm de diâmetro e 1,20 mm de espessura de parede. Suporte de fixação 

do encosto fabricado em tubo de aço SAE 1010/1020 oblongo 16x30 mm e 1,50 mm de espessura da parede. A 

união das travessas, do tubo de suporte do encosto na estrutura da cadeira é feito por processo de solda do tipo 

MIG em célula robotizada formando uma estrutura única para posterior montagem. Ponteiras que evitam o atrito 
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com o chão e no manusear da cadeira, sendo abas que evitam o contato entre os pés na sobreposição, 

confeccionadas em polipropileno de alta resistência na cor preta. Componentes metálicos devem possuir 

tratamento de superfície externa, através de banho Nano cerâmico, para proteção contra corrosão e acabamento 

de pintura. Pintura a pó, do tipo híbrido, poliéster epóxi, cor preta, com camada média de 60 microns, cura em 

estufa à temperatura aproximada de 200° C, isenta de metais pesados. 

O licitante vencedor do certame deverá apresentar por parte do fabricante os documentos abaixo direcionados a 

este órgão:  

Declaração do fabricante para revenda autorizada perante o órgão de garantia e assistência técnica. 

Laudo de conformidade ergonômica para com a NR 17, por profissional de ergonomia certificado pela ABERGO 

com validade a vencer, para cada modelo ofertado, em papel timbrado do profissional que faz a análise, emite e 

assina o laudo, com foto do produto e sua descrição técnica em documento do fabricante, menção a norma NR-

17, analise e conclusão, data e validade. 

Documento que comprove pintura isenta de materiais pesados, apresentado em papel timbrado do fabricante da 

tinta. 

Certificado de Conformidade do Processo de Preparação e Pintura em Superfícies Metálicas, emitido por 

Organismo Certificador de Produto – OCP, com avaliação das Normas: NBR 8095 e NBR 8096 com solda, 

durante no mínimo 400 horas, com resultados d0/t0 – Ri 0; Sem solda: NBR 8094 durante no mínimo 1500 horas, 

com resultado d0/t0 – Ri 0; ASTM D2794; NBR 10443; ASTM D3363; NBR 11003; ASTM D3359; ASTM D523; e 

NBR 10545. 

Certificado de registro de pessoa jurídica do fabricante do produto. 

Certidão de registro profissional de responsabilidade técnica – Crea. 

Licença de operação do fabricante de seu domicílio. 

Documento do fabricante para comprovação de tratamento de resíduos líquidos. 

Documento do fabricante do plano de gerenciamento de resíduos sólidos. 

Certificado do fabricante de regularidade perante o IBAMA. 

 Garantia expressa do fabricante de 06 anos contra defeitos de fabricação. 

- Dimensões aproximadas do produto: 

- Largura total: 540 mm. 

- Profundidade total: 540 mm. 

- Altura total da cadeira: 810 mm. 

- Extensão vertical do encosto: 265 mm. 

- Largura do encosto: 460 mm. 

- Profundidade da superfície do assento: 395 mm. 

- Largura do Assento: 465 mm. 

- Altura do chão ao assento: 450 mm. 

23.  

Especificações:  Poltrona fixa tipo aproximação com apoia braços, com pés na forma de “Arco”, fabricada de 

acordo com as normas da ABNT. Encosto confeccionado em compensado multilaminado com 14 mm de 

espessura, com formato anatômico, espuma injetada com 60 mm de espessura e densidade 45/55 kg/ m³. 

Revestimento em tecido de poliéster a escolha no catalogo do fabricante. Assento em compensado multilaminado 

com 14 mm de espessura, moldado a quente com formato anatômico e curvatura na parte frontal para evitar o 
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estrangulamento da corrente sanguínea, espuma injetada com 60 mm de espessura e densidade 45/55 kg/ m³, 

comprovado por laboratório acreditado pelo INMETRO. Fixação do assento ao encosto através de molas de aço 

carbono SAE 1020 com 3” de largura e ¼” de espessura com bordas arredondadas, por parafusos sextavados 

flangeados com sistema travante, bitola ¼”x20fpp, em porca garra encravada na madeira, com travamento de 

ambos os lados (duplas), evitando que se soltem. Contracapa assento/encosto em polipropileno copolímero 

injetado cor preto. - Estrutura de sustentação em tubo industrial redondo formato “A”, com 25,40 mm de diâmetro, 

parede de 2,25 mm, sapatas em polipropileno injetado. Apoia braço em poliuretano copolímero injetado na cor 

preta, alma de aço SAE 1020, parte metálica na cor preta, fixo modelo americano, chapa para fixação no assento 

com dois furos oblongos, permitindo regulagem horizontal por parafusos. Componentes metálicos devem possuir 

tratamento de superfícies interna e externa, através de banho Nano cerâmico, para proteção contra corrosão e 

acabamento de pintura. Pintura a pó, do tipo híbrido, poliéster epóxi, cor preta, semifosco lisa, com camada 

média de 60 microns, cura em estufa à temperatura aproximada de 200° C, isenta de metais pesados. 

O licitante vencedor do certame deverá apresentar por parte do fabricante os documentos abaixo direcionados a 

este órgão:  

Declaração do fabricante para revenda autorizada perante o órgão de garantia e assistência técnica. 

Laudo de conformidade ergonômica para com a NR 17, por profissional de ergonomia certificado pela ABERGO 

com validade a vencer, para cada modelo ofertado, em papel timbrado do profissional que faz a análise, emite e 

assina o laudo, com foto do produto e sua descrição técnica em documento do fabricante, menção a norma NR-

17, analise e conclusão, data e validade. 

Laudo de conformidade para com as NBR-14961/19 - NBR-8515/20 – NBR-8910/16 – NBR-8537/15 – NBR-

8619/15 – NBR-8797/17 – NBR-9178/15 – 9176/16 – 9177/15 – 8516/15, da ABNT, emitidos por laboratório 

acreditado pelo INMETRO – Espumas de PU flexíveis. 

Laudo de conformidade emitido por laboratório para espuma isenta de CFC. 

Documento que comprove pintura isenta de materiais pesados, apresentado em papel timbrado do fabricante da 

tinta. 

Certificação Cerflor/FSC em nome do fabricante dos produtos ofertados. 

Certificado de Conformidade do Processo de Preparação e Pintura em Superfícies Metálicas, emitido por 

Organismo Certificador de Produto – OCP, com avaliação das Normas: NBR 8095 e NBR 8096 com solda, 

durante no mínimo 400 horas, com resultados d0/t0 – Ri 0; Sem solda: NBR 8094 durante no mínimo 1500 horas, 

com resultado d0/t0 – Ri 0; ASTM D2794; NBR 10443; ASTM D3363; NBR 11003; ASTM D3359; ASTM D523; e 

NBR 10545. 

Certificado de registro de pessoa jurídica do fabricante do produto. 

Certidão de registro profissional de responsabilidade técnica – Crea. 

Licença de operação do fabricante de seu domicilio. 

Documento do fabricante para comprovação de tratamento de resíduos líquidos. 

Documento do fabricante do plano de gerenciamento de resíduos sólidos. 

Certificado do fabricante de regularidade perante o IBAMA. 

Garantia expressa do fabricante de 06 anos contra defeitos de fabricação. 

- Dimensões aproximadas do produto: 

- Largura total da cadeira: 570mm. 

- Profundidade: 670mm. 

- Altura total: 900mm. 
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- Altura do encosto: 465mm. 

- Largura do encosto: 450 mm. 

- Profundidade do assento: 465mm. 

- Largura do assento: 490mm. 

 

24.  

Especificações: Cadeira secretaria do tipo executiva com sistema 
regulador do encosto, com apoia-braços e espaldar/encosto médio, fabricada de acordo com as 
normas da ABNT. Encosto com estrutura interna injetado em polipropileno copolímero, de grande 
resistência mecânica, com formato anatômico, espuma expandida com 40 mm de espessura média e 
densidade 26 kg/ m³, isento de CFC. Contracapa do encosto em desenho próprio, obedecendo a 
normas ergonômicas, injetada em polipropileno na cor preta. Assento fabricado com estrutura interna 
de compensado multilaminado com 12 mm de espessura, moldado a quente, formato anatômico e 
curvatura na parte frontal para auxiliar fluxo da corrente sanguínea, espuma injetada com 40 mm de 
espessura e densidade 45 / 50 kg/ m³, isento de CFC. Contracapa do assento injetada em 
polipropileno copolímero injetado na cor preta. Revestimento em tecido sintético de poliéster e ou 
vinílico, a escolha no catalogo do fabricante. Fixação do mecanismo ao assento/encosto, feito 
através de parafusos sextavados flangeados com sistema travante e porcas garras de duplo 
travamento, de ambos os lados, encravados na madeira, evitando quebras. Estrutura da base 
giratória com 05 pontos de apoio, no centro tudo redondo onde será acoplado pistão classe DIN 04, 
ambos revestidos por capa única de polipropileno copolímero injetada na cor preta, apoiados sobre 
rodízios injetados em poliamida 6.0, com calota integrada ao corpo, eixo de fixação das rodas 
fabricado em aço trefilado SAE 1213 com 08 mm de diâmetro, sem presença de buchas para 
montagem do mesmo a estrutura, travamento do eixo das rodas por mola helicoidal de compressão. 
Pinos que suportam os rodízios, encravados por pressão na extremidade das hastes e soldados por 
solda Mig, sem presença de bucha plástica, evitando desgaste e que se soltem, devido movimento 
da cadeira. Coluna central desmontável, recoberta por capa telescópica em polipropileno copolímero 
injetada na cor preta, fixada por encaixe cônico, com mola a gás para regulagem de altura e 
amortecimento de impactos gerados ao sentar na cadeira. Acionamento da regulagem de altura da 
coluna através de alavanca situada na lateral direita do mecanismo, injetada em polipropileno 
copolímero na cor preta. Mecanismo com sistema regulador do encosto, de estrutura monobloco, 
com assento fixo tendo 3° de inclinação e furos com distância entre centros de 125 x 125 e 160 x 200 
mm. Suporte do encosto com regulagem de altura com no mínimo 09 posições, uma extra para 
desarme, sistema tipo catraca, totalizando 80 mm de curso, sem presença de manipulo. Inclinação 
do encosto mediante acionamento de uma alavanca no lado direito, de forma anatômica, injetada em 
polipropileno copolímero na cor preta, podendo-se assim obter infinitas posições ás necessidades do 
usuário. Possui 05 molas para o retorno automático do encosto, e o ajuste automático na frenagem 
do reclinador. Componentes metálicos devem possuir tratamento de superfícies interna e externa, 
através de banho Nano cerâmico, para proteção contra corrosão e acabamento de pintura. Pintura a 
pó, do tipo híbrido, poliéster epóxi, cor preta, semifosco lisa, com camada média de 60 microns, cura 
em estufa à temperatura aproximada de 200° C, isenta de metais pesados. Apoia braço em 
polipropileno copolímero injetado na cor preta, alma de aço SAE 1020, parte metálica na cor preta, 
regulagem de altura por botão de formato oval, totalizando 07 posições e 85 mm de curso a 
disposição do usuário trazendo ergonomia, chapa para fixação no assento com dois furos oblongos, 
permitindo regulagem horizontal por parafusos. 
O licitante vencedor do certame deverá apresentar por parte do fabricante os documentos abaixo direcionados a 

este órgão:  

Declaração do fabricante para revenda autorizada perante o órgão de garantia e assistência técnica. 

Laudo de conformidade ergonômica para com a NR 17, por profissional de ergonomia certificado pela ABERGO 

com validade a vencer, para cada modelo ofertado, em papel timbrado do profissional que faz a análise, emite e 

assina o laudo, com foto do produto e sua descrição técnica em documento do fabricante, menção a norma NR-

17, analise e conclusão, data e validade. 

Laudo de conformidade para com as NBR-14961/19 - NBR-8515/20 – NBR-8910/16 – NBR-8537/15 – NBR-
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8619/15 – NBR-8797/17 – NBR-9178/15 – 9176/16 – 9177/15 – 8516/15, da ABNT, emitidos por laboratório 

acreditado pelo INMETRO – Espumas de PU flexíveis. 

Laudo de conformidade emitido por laboratório para espuma isenta de CFC. 

Documento que comprove pintura isenta de materiais pesados, apresentado em papel timbrado do fabricante da 

tinta. 

Certificação Cerflor/FSC em nome do fabricante dos produtos ofertados. 

Certificado de Conformidade do Processo de Preparação e Pintura em Superfícies Metálicas, emitido por 

Organismo Certificador de Produto – OCP, com avaliação das Normas: NBR 8095 e NBR 8096 com solda, 

durante no mínimo 400 horas, com resultados d0/t0 – Ri 0; Sem solda: NBR 8094 durante no mínimo 1500 horas, 

com resultado d0/t0 – Ri 0; ASTM D2794; NBR 10443; ASTM D3363; NBR 11003; ASTM D3359; ASTM D523; e 

NBR 10545. 

Laudo de conformidade por laboratório acreditado pelo Inmetro, em nome do fabricante do produto ofertado, para 

com a NBR-13962/2018 – ensaio de carga estática na base da cadeira, conforme item 7.3.7 da norma, com 

resultado conforme. 

Certificado de registro de pessoa jurídica do fabricante do produto. 

Certidão de registro profissional de responsabilidade técnica – Crea. 

Licença de operação do fabricante de seu domicilio. 

Documento do fabricante para comprovação de tratamento de resíduos líquidos. 

Documento do fabricante do plano de gerenciamento de resíduos sólidos. 

Certificado do fabricante de regularidade perante o IBAMA. 

Garantia expressa do fabricante de 06 anos contra defeitos de fabricação. 

Medidas aproximadas do produto: 

- Largura total da cadeira: 700 mm. 

- Profundidade total da cadeira: 700 mm. 

- Altura total da cadeira: 840-1034 mm. 

- Altura do encosto: 370 mm. 

- Largura do encosto: 450 mm. 

- Profundidade do assento: 420 mm. 

- Largura do Assento: 460 mm. 

25.  

Especificações: Poltrona Giratória com Relax e trava apoia-Braços e encosto Reguláveis e Espaldar Presidente, 

fabricada de acordo com as normas da ABNT. Estrutura da base giratória com 05 pontos de apoio, no centro tudo 

redondo onde será acoplado pistão classe DIN EM 16955 – classe 04, ambos revestidos por capa única de 

polipropileno copolímero injetada na cor preta, apoiados sobre rodízios injetados em poliamida 6.0, com calota 

integrada ao corpo, eixo de fixação das rodas fabricado em aço trefilado SAE 1213 com 08 mm de diâmetro, sem 

presença de buchas para montagem do mesmo a estrutura. Pinos que suportam os rodízios, encravados por 

pressão na extremidade das hastes e soldados por solda Mig, sem presença de bucha plástica, evitando 

desgaste e que se soltem, devido movimento da cadeira. Coluna central desmontável, recoberta por capa 

telescópica em polipropileno copolímero injetada na cor preta, fixada por encaixe cônico, com mola a gás para 

regulagem de altura e amortecimento de impactos gerados ao sentar na cadeira. Mecanismo flange de apoio da 

cadeira com sistema de relax e manípulo de ajuste da tensão da mola, sendo uma alavanca para travar e liberar 

o relax, e outra para acionar o pistão a gás. Assento, em compensado multilaminado, resinado, 14mm de 
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espessura, moldado a quente, curvatura na parte frontal, espuma injetada anatomicamente em poliuretano 

flexível micro celular de alta resistência, isento de CFC, densidade controlada de 45/55 Kg/m3, com 60 mm de 

espessura média, porca de garras duplas em número de onze, parafusos sextavados flangeados e contracapa 

em polipropileno injetado. Encosto confeccionado em compensado multilaminado, resinado, 15 mm de 

espessura, moldado a quente, curvatura no encosto anatômica de forma a permitir acomodação das regiões 

dorsal e lombar, da coluna vertebral, espuma injetada anatomicamente em poliuretano flexível micro celular de 

alta resistência, isento de CFC, densidade controlada de 45/55 Kg/m3, com 75 mm de espessura média, porca de 

garras duplas em número de três, parafusos sextavados flangeados e contracapa em polipropileno injetado. 

Assento e encosto com costuras tipo gomos com leves ondulações em relevo. Revestimento em tecido sintético 

de poliéster a escolha no catalogo do fabricante. Fixação do assento/encosto aos componentes metálicos, por 

parafusos sextavados flangeados com trava, na bitola ¼”x 20fpp e porcas de garra duplas, encravadas na 

madeira, com travamento frontal, portanto ambos os lados, evitando que se soltem”. Apoia braço em polipropileno 

copolímero injetado na cor preta, alma de aço SAE 1020, parte metálica na cor preta, regulagem de altura por 

botão de formato oval medindo 30x50mm, totalizando 07 posições e 85 mm de curso a disposição do usuário 

trazendo ergonomia, apoio superior medindo 245x65x30mm, chapa para fixação no assento com dois furos 

oblongos, permitindo regulagem horizontal por parafusos, medindo 50x60mm. Componentes metálicos devem 

possuir tratamento de superfícies interna e externa, através de banho Nano cerâmico, para proteção contra 

corrosão e acabamento de pintura.  Pintura a pó, do tipo híbrido, poliéster epóxi, cor preta, semifosco lisa, com 

camada média de 60 microns, cura em estufa à temperatura aproximada de 200° C, isenta de metais pesados. 

O licitante vencedor do certame deverá apresentar por parte do fabricante os documentos abaixo direcionados a 

este órgão:  

 Declaração do fabricante para revenda autorizada perante o órgão de garantia e assistência técnica. 

Laudo de conformidade ergonômica para com a NR 17, por profissional de ergonomia certificado pela ABERGO 

com validade a vencer, para cada modelo ofertado, em papel timbrado do profissional que faz a análise, emite e 

assina o laudo, com foto do produto e sua descrição técnica em documento do fabricante, menção a norma NR-

17, analise e conclusão, data e validade. 

Certificação de produtos para com a NBR-13962/2018 da ABNT, onde se possam identificar todos os modelos de 

produtos certificados pelo fabricante e para os ofertados em especifico neste edital. 

Certificado de conformidade com as normas ABNT NBR ISO 14020:2002 e ABNT NBR ISO 14024:2004 – emitido 

por organismo certificador de produto, acreditado pelo INMETRO conforme PE-165 – rotulo ecológico para 

mobiliário e cadeiras de escritório. 

Laudo de conformidade para com as NBR-14961/19 - NBR-8515/20 – NBR-8910/16 – NBR-8537/15 – NBR-

8619/15 – NBR-8797/17 – NBR-9178/15 – 9176/16 – 9177/15 – 8516/15, da ABNT, emitidos por laboratório 

acreditado pelo INMETRO – Espumas de PU flexíveis. 

Laudo de conformidade emitido por laboratório para espuma isenta de CFC. 

Documento que comprove pintura isenta de materiais pesados, apresentado em papel timbrado do fabricante da 

tinta. 

Certificação Cerflor/FSC em nome do fabricante dos produtos ofertados. 

Certificado de Conformidade do Processo de Preparação e Pintura em Superfícies Metálicas, emitido por 

Organismo Certificador de Produto – OCP, com avaliação das Normas: NBR 8095 e NBR 8096 com solda, 

durante no mínimo 400 horas, com resultados d0/t0 – Ri 0; Sem solda: NBR 8094 durante no mínimo 1500 horas, 

com resultado d0/t0 – Ri 0; ASTM D2794; NBR 10443; ASTM D3363; NBR 11003; ASTM D3359; ASTM D523; e 

NBR 10545. 

Laudo de conformidade por laboratório acreditado pelo Inmetro, em nome do fabricante do produto ofertado, para 
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com a NBR-13962/2018 – ensaio de carga estática na base da cadeira, conforme item 7.3.7 da norma, com 

resultado conforme. 

Certificado de registro de pessoa jurídica do fabricante do produto. 

- Certidão de registro profissional de responsabilidade técnica – Crea. 

- Licença de operação do fabricante de seu domicilio. 

- Documento do fabricante para comprovação de tratamento de resíduos líquidos. 

- Documento do fabricante do plano de gerenciamento de resíduos sólidos. 

- Certificado do fabricante de regularidade perante o IBAMA. 

- Garantia expressa do fabricante de 06 anos contra defeitos de fabricação. 

- Dimensões Aproximadas do produto ofertado: 

- Largura da Cadeira: 700 mm. 

- Profundidade da Cadeira: 700 mm 

- Altura Total da Cadeira: 1070/1110 mm 

- Altura do Encosto: 615 mm 

- Largura do Encosto: 460 mm 

- Profundidade do Assento: 460 mm 

- Largura do Assento: 480 mm. 

- Medidas do rodízio: 59x50x55x17 mm.  

26.  

Especificações: Conjunto de poltrona para auditório com espaldar baixo, padrão secretaria, sem apoia braços 

duplos, e espuma injetada, com três lugares, fabricada de acordo com as normas da ABNT. Assento em 

compensado multilaminado resinado, moldado anatomicamente a quente com 12 mm de espessura. Possui 

curvatura na parte frontal do assento para evitar o estrangulamento na corrente sanguínea, e curvatura anatômica 

no encosto de forma a permitir a acomodação das regiões dorsal e lombar, se adaptando melhor à coluna 

vertebral, unidos por tubo oblongo de aço industrial SAE 1020 com 20x48 mm, espessura de 1,50 mm, travados a 

estrutura da longarina. Encosto com estrutura e contracapa injetada em polipropileno copolímero preta. Espuma 

injetada anatomicamente em poliuretano flexível micro celular de alta resistência, isento de CFC, com densidade 

controlada de 45/55 Kg/m3 com 45 mm de espessura média no assento e 40 mm para o encosto. Revestimento 

em tecido sintético de vinil a escolha no catalogo do fabricante. Fixação do Assento e do Encosto por parafusos 

sextavados, com sistema travante e porcas de garra encravadas na madeira, duplas, de ambos os lados, 

evitando que se soltem. Estrutura da longarina em tubo de aço industrial SAE 1020 50x50mm com espessura da 

parede de 1,50 mm na sua parte central onde se fixa o assento e encosto. Laterais dos pés em tubo de aço 

industrial SAE 1020 30x70 mm, com espessura de 1,20 mm. Pés em tubo industrial SAE 1020, retangular 40x77 

mm, espessura de 1,90 mm. Sapatas injetadas em polipropileno copolímero na cor preta, com engate no tubo 

para evitar que se soltem do mesmo. Parafusos de fixação dos componentes do tipo fenda cruzada e sextavada 

flangeado com trava, na bitola ¼”x 20fpp”. Componentes metálicos devem possuir tratamento de superfícies 

interna e externa, através de banho Nano cerâmico, para proteção contra corrosão e acabamento de pintura. 

Pintura a pó, do tipo híbrido, poliéster epóxi, cor preta, semifosco lisa, com camada média de 60 microns, cura em 

estufa à temperatura aproximada de 200° C, isenta de metais pesados. 

Ao ganhador será solicitado os documentos abaixo, identificados em nome do fabricante: 

Amostra do produto ofertado para verificação das especificações técnicas. 

Declaração do fabricante para revenda autorizada perante o órgão de garantia e assistência técnica. 

Laudo de conformidade ergonômica para com a NR 17, por profissional de ergonomia certificado pela ABERGO 

com validade a vencer, para cada modelo ofertado, em papel timbrado do profissional que faz a análise, emite e 

assina o laudo, com foto do produto e sua descrição técnica em documento do fabricante, menção a norma NR-
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17, analise e conclusão, data e validade. 

Laudo de conformidade para com as ABNT NBR 14961:2019 - ABNT NBR 8515:2020 – ABNT NBR 8910:2016 – 

ABNT NBR 8537:2015 – ABNT NBR 8619:2015 – ABNT NBR 8797:2017 – ABNT NBR 9178:2015 – ABNT NBR 

9176:2016 – ABNT NBR 9177:2015 – ABNT NBR 8516:2015, da ABNT, emitidos por laboratório acreditado pelo 

INMETRO – Espumas de PU flexíveis. 

Documento que comprove pintura isenta de materiais pesados, apresentado em papel timbrado do fabricante da 

tinta. 

Certificado de Conformidade do Processo de Preparação e Pintura em Superfícies Metálicas, emitido por 

Organismo Certificador de Produto – OCP, com avaliação das Normas: NBR 8095 e NBR 8096 com solda, 

durante no mínimo 400 horas, com resultados d0/t0 – Ri 0; Sem solda: NBR 8094 durante no mínimo 1500 horas, 

com resultado d0/t0 – Ri 0; ASTM D2794; NBR 10443; ASTM D3363; NBR 11003; ASTM D3359; ASTM D523; e 

NBR 10545. 

Certificado de registro de pessoa jurídica do fabricante do produto. 

Certidão de registro profissional de responsabilidade técnica – Crea. 

Licença de operação do fabricante de seu domicílio. 

Documento do fabricante para comprovação de tratamento de resíduos líquidos. 

Documento do fabricante do plano de gerenciamento de resíduos sólidos. 

Certificado do fabricante de regularidade perante o IBAMA. 

Garantia expressa do fabricante de 06 anos contra defeitos de fabricação. 

Medidas Aproximadas do produto: 

Profundidade da longarina: 540 mm. 

Altura total da longarina: 820 mm 

Altura do encosto: 270 mm. 

Largura do encosto; 365 mm. 

Profundidade do assento: 395 mm. 

Largura do assento: 440 mm. 

Altura do chão ao assento: 470 mm. 

 

27.  

Especificações: Conjunto de poltrona para auditório em longarina com espaldar médio, padrão executivo, sem 

apoia braços, e espuma injetada, 03 lugares, fabricada de acordo com as normas da ABNT. Encosto injetado em 

polipropileno com formato anatômico, espuma injetada anatomicamente com 40 mm de espessura e densidade 

45/55 kg/ m³, isento de CFC. Contracapa do encosto em desenho próprio, obedecendo a normas ergonômicas, 

injetada em polipropileno na cor preta. Assento em compensado multilaminado 13 mm de espessura, moldado a 

quente, formato anatômico, curvatura na parte frontal para evitar o estrangulamento da corrente sanguínea, 

espuma injetada 50 mm de espessura e densidade 45/55 kg/ m³, isento de CFC. Revestimento em tecido 

sintético, poliéster, a escolha no catalogo do fabricante. Contracapa do assento injetada em polipropileno injetado 

na cor preta. Estrutura da longarina, sendo os pés laterais, em tubo de aço industrial oblongo 40 x 77 mm, parede 

de 1,90 mm, estrutura lateral em tubo de aço industrial retangular 30 x 70 mm, espessura de 1,20 mm, tubo 

superior onde se fixa o assento e encosto, em tubo de aço industrial retangular 30 x 50 mm, espessura de 1,20 

mm, na cor preta. Fixação do Assento e do Encosto por parafusos sextavados, com sistema travante e porcas de 

garra encravadas na madeira, duplas, de ambos os lados, evitando que se soltem. Sapatas injetadas em 

polipropileno copolímero na cor cinza, com engate no tubo para evitar que se soltem do mesmo. Componentes 

metálicos devem possuir tratamento de superfícies interna e externa, através de banho Nano cerâmico, para 

proteção contra corrosão e acabamento de pintura. Pintura a pó, do tipo híbrido, poliéster epóxi, cor preta, 
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semifosco lisa, com camada média de 60 microns, cura em estufa à temperatura aproximada de 200° C, isenta de 

metais pesados. 

Ao ganhador será solicitado os documentos abaixo, identificados em nome do fabricante: 

Amostra do produto ofertado para verificação das especificações técnicas. 

Declaração do fabricante para revenda autorizada perante o órgão de garantia e assistência técnica. 

Laudo de conformidade ergonômica para com a NR 17, por profissional de ergonomia certificado pela ABERGO 

com validade a vencer, para cada modelo ofertado, em papel timbrado do profissional que faz a análise, emite e 

assina o laudo, com foto do produto e sua descrição técnica em documento do fabricante, menção a norma NR-

17, analise e conclusão, data e validade. 

Laudo de conformidade para com as NBR-14961/19 - NBR-8515/20 – NBR-8910/16 – NBR-8537/15 – NBR-

8619/15 – NBR-8797/17 – NBR-9178/15 – 9176/16 – 9177/15 – 8516/15, da ABNT, emitidos por laboratório 

acreditado pelo INMETRO – Espumas de PU flexíveis. 

Documento que comprove pintura isenta de materiais pesados, apresentado em papel timbrado do fabricante da 

tinta. 

Certificado de Conformidade do Processo de Preparação e Pintura em Superfícies Metálicas, emitido por 

Organismo Certificador de Produto – OCP, com avaliação das Normas: NBR 8095 e NBR 8096 com solda, 

durante no mínimo 400 horas, com resultados d0/t0 – Ri 0; Sem solda: NBR 8094 durante no mínimo 1500 horas, 

com resultado d0/t0 – Ri 0; ASTM D2794; NBR 10443; ASTM D3363; NBR 11003; ASTM D3359; ASTM D523; e 

NBR 10545. 

Certificado de registro de pessoa jurídica do fabricante do produto. 

Certidão de registro profissional de responsabilidade técnica – Crea. 

Licença de operação do fabricante de seu domicilio. 

Documento do fabricante para comprovação de tratamento de resíduos líquidos. 

Documento do fabricante do plano de gerenciamento de resíduos sólidos. 

Certificado do fabricante de regularidade perante o IBAMA. 

Garantia expressa do fabricante de 06 anos contra defeitos de fabricação. 

Medidas Aproximadas: 

Altura total – 820 mm. 

Profundidade total – 625 mm. 

Altura do chão ao assento – 460 mm. 

Largura do assento – 460 mm. 

Profundidade do assento – 420 mm. 

Altura do encosto – 350 mm. 

Largura do encosto – 410 mm. 

28.  

Especificações: Cadeira fixa tipo longarina, 03 lugares sem apoia braços na cor preta fabricada de acordo com 

as normas da ABNT. Assento moldado de forma anatômica obedecendo a normas de ergonomia, concha em 

polipropileno copolímero de alta resistência, com vincos laterais, ambos a 50 mm das laterais da concha, borda 

frontal e lateral de ambos os lados do assento com 12 mm e 25 mm de altura respectivamente, com espessura de 

04 mm, 05 furos oblongos medindo na sua maior extensão 16 x 08 mm. Na parte de baixo da concha, 06 reforços 

verticais e 06 horizontais fundidos entre si assegurando resistência mecânica, evitando que a concha se rompa 

ao sentar-se, fixados a estrutura da longarina por 04 parafusos especiais para plástico. Encosto moldado de 

forma anatômica obedecendo a normas de ergonomia, concha em polipropileno copolímero de alta resistência, 

espessura 04 mm, na parte de cima, dispositivo oval para manuseio da cadeira, medindo 120 x 26 mm nas suas 

maiores extensões, encaixes laterais para encaixe da estrutura, ambos com 36x150mm, medidos na sua maior 

20 



 

 
 

Avenida Altino Arantes, nº. 122, centro, CEP 14990-000, Fone (17) 3556-1600/1300, Irapuã/SP 
Site: www.irapua.sp.gov.br     E-mail: prefeitura@irapua.sp.gov.br 

 

extensão, 18 furos oblongos para ventilação, medindo na sua maior extensão 16 x 08 mm, com furos para 

receber travamento da estrutura, (8 mm), dentro dos encaixes laterais 06 reforços verticais estruturados para 

assegurar resistência mecânica do encosto à estrutura, e reforço de borda com 05 mm em toda sua extensão. 

Assento/Encosto: na cor a escolha no catálogo do fabricante. Estrutura em tubo em aço industrial SAE 1010/1020 

quadrado 50x50 mm, parede interna com espessura de 1,50 mm, que liga e estrutura os pés da longarina. 

Pés em tudo de aço industrial redondo 31,75 mm, com parede interna de 1,50 mm de espessura. Sapatas 

frontais, ponteiras e acabamentos da longarina injetados em polipropileno copolímero na cor preta. Sapatas 

traseiras injetadas em poliamida 6.6 com 30% de fibra de vidro com sistema de regulagem para nivelamento com  

8 mm de curso máximo na cor preta. Suporte do encosto fabricado em tudo industrial oblongo, 16 x 30 mm, 

parede 1,50 mm. Componentes metálicos devem possuir tratamento de superfície externa, através de banho 

Nano cerâmico, para proteção contra corrosão e acabamento de pintura. Pintura a pó, do tipo híbrido, poliéster 

epóxi, cor preta, com camada média de 60 microns, cura em estufa à temperatura aproximada de 200° C, isenta 

de metais pesados. 

Ao ganhador será solicitado os documentos abaixo, identificados em nome do fabricante. 

Amostra do produto ofertado para verificação das especificações técnicas. 

Declaração do fabricante para revenda autorizada perante o órgão de garantia e assistência técnica. 

Laudo de conformidade ergonômica para com a NR 17, por profissional de ergonomia certificado pela ABERGO 

com validade a vencer, para cada modelo ofertado, em papel timbrado do profissional que faz a análise, emite e 

assina o laudo, com foto do produto e sua descrição técnica em documento do fabricante, menção a norma NR-

17, analise e conclusão, data e validade. 

Relatório de Ensaio, emitido por Laboratório, conforme Norma ABNT NBR 16031:2012 Assentos Múltiplos. 

Certificado de conformidade com as normas ABNT NBR ISO 14020:2002 e ABNT NBR ISO 14024:2004 – emitido 

por organismo certificador de produto, acreditado pelo INMETRO conforme PE-165 – rotulo ecológico para 

mobiliário e cadeiras de escritório. 

Documento que comprove pintura isenta de materiais pesados, apresentado em papel timbrado do fabricante da 

tinta. 

Certificado de Conformidade do Processo de Preparação e Pintura em Superfícies Metálicas, emitido por 

Organismo Certificador de Produto – OCP, com avaliação das Normas: NBR 8095 e NBR 8096 com solda, 

durante no mínimo 400 horas, com resultados d0/t0 – Ri 0; Sem solda: NBR 8094 durante no mínimo 1500 horas, 

com resultado d0/t0 – Ri 0; ASTM D2794; NBR 10443; ASTM D3363; NBR 11003; ASTM D3359; ASTM D523; e 

NBR 10545. 

Certificado de registro de pessoa jurídica do fabricante do produto. 

Certidão de registro profissional de responsabilidade técnica – Crea. 

Licença de operação do fabricante de seu domicílio. 

Documento do fabricante para comprovação de tratamento de resíduos líquidos. 

Documento do fabricante do plano de gerenciamento de resíduos sólidos. 

Certificado do fabricante de regularidade perante o IBAMA. 

Garantia expressa do fabricante de 06 anos contra defeitos de fabricação. 

Medidas Aproximadas do produto:  

Largura total da longarina: 1525 mm. 

Profundidade total: 525 mm. 

Altura total da cadeira: 815 mm. 
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Extensão vertical do encosto: 265 mm. 

Largura do encosto: 460 mm. 

Profundidade da superfície do assento: 395 mm. 

Largura do Assento: 465 mm. 

Altura do chão ao assento: 450 mm. 

 
 

4. LOCAL E HORARIO DE ENTREGA:  

As entregas serão efetuadas em até 5 (cinco) dias úteis após a solicitação feita de forma 

parcial, em local a ser indicado pelo Departamento Solicitante, e deverão ser entregues 

acompanhadas das respectivas Notas Fiscais. 

Os produtos deverão ser entregues conforme proposta apresentada. 

A disponibilização do material deverá ser feita dentro do horário de expediente da 

Prefeitura das 08h30min às 11h30min e das 13h00min às 16h00min de segunda à sexta-feira. 

 

5. VIGÊNCIA A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 A Ata de Registro de Preços decorrente do processo licitatório terá a vigência de 12 (doze) 

meses, contados a partir da data de sua assinatura. 

 
 

Prefeitura Municipal de Irapuã -SP, 17 de novembro de 2023 

Reni Aparecida da Silva 
Prefeita Municipal de Irapuã   
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ANEXO II - Manual do Participante do SCPI – Portal de Compras – Pregão Eletrônico - FIORILLI, 

(http://170.0.49.246:5656/comprasedital/); 
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DEMAIS ANEXOS: 
ANEXO III - MODELO REFERENCIAL DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO POSSUI EM SEU 
QUADRO SOCIETÁRIO, SERVIDOR PÚBLICO DA ATIVA OU EMPREGADO DE EMPRESA 
PÚBLICA OU DE SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA 
A (nome da pessoa jurídica), CNPJ nº -----, com sede na -----, por intermédio de seu representante 
legal o(a) Sr(a) -----, portador(a) da cédula de identidade RG nº -----, e do CPF nº -----, interessada 
em participar do PREGÃO na forma ELETRÔNICA Nº ---/2023 - PROCESSO Nº ---/2023, 
promovido pela Prefeitura do Município de Irapuã, DECLARA, sob as penas da Lei Federal nº 
8.666/93 e suas alterações, que a empresa mencionada acima não possui em seu quadro 
societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de 
economia mista. 
-----, -- de ----- de 2023. / (assinatura) / (nome do representante legal do Licitante) 
Obs.: Este documento deverá ser preenchido em papel timbrado da empresa proponente, 
datado e assinado pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) e/ou procurador(es) devidamente 
habilitado(s). 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- ----- 
ANEXO IV - MODELO REFERENCIAL DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS 
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
À PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IRAPUÃ 
Ao(A) Sr(a). Pregoeiro(a) e sua Equipe de Apoio. 
Prezado(a) Pregoeiro(a): 
Declaramos, sob as penas da Lei Federal nº 10.520/02 e 8.666/93 e suas alterações, conhecer e 
aceitar todas as condições constantes do Edital do PREGÃO na forma ELETRÔNICA Nº ---/2023 - 
PROCESSO Nº ---/2023, 
bem como de seus anexos e que, assim sendo, atendemos plenamente a todos os requisitos 
necessários à participação e habilitação no mesmo. 
-----, -- de ----- de 2023. / (assinatura) / (nome do representante legal da empresa proponente) 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------- ----------------- 
ANEXO V - MODELO REFERENCIAL DE DECLARAÇÃO DE SITUAÇÃO REGULAR PERANTE 
O MINISTÉRIO DO TRABALHO 
Eu, (nome completo), representante legal da empresa (razão social da proponente), interessada 
em participar do PREGÃO na forma ELETRÔNICA Nº ---/2023 - PROCESSO Nº ---/2023, 
promovido pela Prefeitura do Município de Irapuã, declaro, sob as penas da Lei Federal nº 
10.520/02 e 8.666/93 e suas alterações que, nos termos do Inciso V, do artigo 27, da Lei nº 
8.666/93, instituído pela Lei 9.854/99, a (razão social da proponente) encontra-se em situação 
regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere ao cumprimento do disposto no 
inciso XXXIII, artigo 7º, da Constituição Federal. 
-----, -- de ----- de 2023. / (assinatura) / (nome do representante legal da empresa proponente) 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
ANEXO VI - MODELO REFERENCIAL DE DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR 

(Papel Timbrado da Empresa) DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR (PESSOA 

JURÍDICA)  

A empresa ____________, CNPJ nº ____________________, sediada à ___________ (endereço 

completo), DECLARA, para fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, de 

5 de outubro de 1988, e no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1983, acrescido 

pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não possui em seu quadro de pessoal 

empregado(s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e em 
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qualquer trabalho menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 

(quatorze) anos.  

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz? ( ) SIM ( ) NÃO 

Local, Data ____ de __________ de ______. ___________ Assinatura do Responsável pela 

Empresa CPF n.º _________________ 

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
ANEXO VII 
MODELO DE DECLARAÇÃO REFERENCIAL ASSEVERANDO QUE O LICITANTE NÃO ESTÁ 
DECLARADO INIDÔNEO POR QUALQUER ÓRGÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA OU 
IMPEDIDO DE LICITAR E CONTRATAR COM ESTA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 
Eu, (nome completo), representante legal da empresa (razão social da proponente), interessada 
em participar do PREGÃO na forma ELETRÔNICA Nº ---/2023 - PROCESSO Nº ---/2023, 
promovido pela Prefeitura do Município de Irapuã declaro, sob as penas da Lei Federal nº 
10.520/02 e 8.666/93 e suas alterações que, a empresa mencionada acima, não está declarada 
inidônea por qualquer órgão da Administração Pública ou impedida de licitar e contratar 
com esta Administração Municipal. 
-----, -- de ----- de 2023. / (assinatura) / (nome do representante legal da empresa proponente) 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
ANEXO VIII - MODELO REFERENCIAL DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NA 
SITUAÇÃO DE “ME” OU “EPP” 
A (nome da pessoa jurídica), CNPJ nº -----, com sede na -----, por intermédio de seu representante 
legal o(a) Sr(a) -----, portador(a) da cédula de identidade RG nº -----, e do CPF nº -----, DECLARA, 
sob as penas do disposto no artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de ME - 
Microempresa ou de EPP - Empresa de Pequeno Porte, nos termos da legislação vigente e 
bem assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta 
situação. 
-----, -- de ----- de 2023. / (assinatura) / (nome do representante legal do Licitante) 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
ANEXO IX - MODELO REFERENCIAL DE DECLARAÇÃO DE NÃO HAVER NENHUM DOS 
IMPEDIMENTOS PREVISTOS NOS INCISOS DO § 4º DO ARTIGO 3º DA LEI 
COMPLEMENTAR Nº 123/2006 
Eu, (nome completo), representante legal da empresa (razão social da proponente), interessada 
em participar do PREGÃO na foram ELETRÔNICA Nº ---/2023 - PROCESSO Nº ---/2023, 
promovido pela Prefeitura do Município de Irapuã declaro, sob as penas Lei Federal nº 10.520/02 
e 8.666/93 e suas alterações, não haver nenhum dos impedimentos previstos nos incisos do 
§ 4º do artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006. 
-----, -- de ----- de 2023. / (assinatura) / (nome do representante legal da empresa proponente) 
Obs.: As declarações deverão ser preenchidas em papel timbrado da empresa proponente, 
datadas e assinadas pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) e/ou procurador(es) 
devidamente habilitado(s).  
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ANEXO X – MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado O MUNICÍPIO DE IRAPUÃ, Pessoa Jurídica de 

Direito Público, com sede na Avenida Altino Arantes, nº 122 – Centro, nesta cidade de Irapuã, 

Estado de São Paulo, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob nº 45.158.532/0001-90, neste ato 

representada pela Prefeita Municipal, Sra. RENI APARECIDA DA SILVA, portador do RG nº 

_________________SSP/SP e do CPF nº _________, brasileiro, casado, empresário, com 

residência e domicílio na ________________, nesta cidade de Irapuã/SP, doravante denominada 

simplesmente "CONTRATANTE", e de outro lado, ----------------------------------------------------------------

-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

--------------------------------------------, doravante denominada "CONTRATADO(A)", fundamentados 

nas disposições da do edital do procedimento licitatório na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO 

Nº.  ___/2023 – PROCESSO Nº ___/2023, TIPO MENOR PREÇO UNITARIO, sob a égide da Lei 

Federal nº. 8.666/93 e a Lei n°. 10.520/2002 e o Decreto Municipal nº 3.779/15, além de outras 

legislações complementares, as quais amparam o presente contrato para todos os efeitos legais, 

independentemente de transcrição; tem entre si, justo e combinado o que diante se segue, por 

intermédio das cláusulas a seguir articuladas:-  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA:  

É objeto desta contratação REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS AQUISIÇÕES DE MOBILIÁRIO 

DE ESCRITÓRIO (CADEIRAS, MESAS, ARMÁRIOS, GAVETEIRO E ARQUIVO), PARA USO EM 

DIVERSOS SETORES DA ADMINISTRAÇÃO PUBLICA DO MUNICÍPIO 

de acordo com o edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº.  ___/2023 – PROCESSO Nº ___/2023, o 

qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou 

transcrição.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA:  

O(A) CONTRATADO(A) se compromete a fornecer os produtos a CONTRATANTE conforme 

descrito em sua Proposta e no edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº.  ___/2023 – PROCESSO Nº 

___/2023, parte integrante deste Instrumento.  

 

CLAÚSULA TERCEIRA – DA ENTREGA  

As entregas serão efetuadas no prazo de 5 (cinco) dias uteis podendo ser prorrogado pelo mesmo 

período a critério da administração, desde que devidamente justificado, de acordo com a 

solicitação do Departamento de Saúde e deverão ser entregues acompanhadas das respectivas 

Notas Fiscais. 

Os produtos/materiais serão entregues pela licitante vencedora correndo por conta desta as 

despesas de tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento do 

objeto desta licitação. 

Os produtos deverão ser entregues, por conta e risco da empresa vencedora desta licitação, no 

local de designação, dentro do horário de expediente das 08h30 às 11h00 e das 13h00 às 16h00 

de segunda à sexta-feira. 
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Ficarão a cargo da(s) vencedora(s) do(s) item(s) do certame as despesas de seguros, entrega, 

transporte, descarga, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes da execução do 

objeto desta licitação. 

Nas emissões das respectivas notas ficais após o fornecimento dos itens solicitados, 

deveram conter o descritivo idêntico que consta nos itens licitados(descritivo e unidades), 

NÃO SERÁ ACEITAS NOTAS FISCAIS QUE NÃO ATENDAM ESSE ITEM 

 

CLÁUSULA QUARTA  

Pelo fornecimento dos produtos, nos quantitativos descritos no edital do PREGÃO ELETRÔNICO 

Nº.  ___/2023 – PROCESSO Nº ___/2023, o(a) CONTRATADO(A) receberá o valor total de até 

R$ ----- (---------), conforme especificação abaixo:  

Nos preços fixados nesta cláusula, estão incluídos todos os impostos incidentes. 

 

CLÁUSULA QUINTA:  

Havendo rejeição dos produtos/materiais, no todo ou em parte, a empresa vencedora deverá 

substituí-los no prazo estabelecido formalmente pela Administração, observando as condições 

estabelecidas para o fornecimento, sob pena de lhe serem aplicadas as sanções administrativas 

estabelecidas pelas leis federais nº 10.520/02 e 8.666/93 e suas alterações. 

A Prefeitura se reserva o direito de recorrer ao fornecedor em caso de verificação posterior de 

irregularidade nos produtos/materiais. 

 

CLÁUSULA SEXTA:  

No valor mencionado na cláusula quarta estão incluídas as despesas com frete, recursos 

humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e 

previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações 

decorrentes do presente contrato.  

 

CLÁUSULA SÉTIMA:  

Para atender as despesas decorrentes desta licitação a(s) seguinte(s) dotação(ções) 

orçamentária(s): 
 

CLÁUSULA OITAVA:  

Condições de pagamento: O pagamento será realizado após a entrega, de acordo com a 

quantidade solicitada e entregue, em até 45 (quarenta e cinco) dias da apresentação do 

documento fiscal na Tesouraria; 

O pagamento será efetuado através de “Depósito Bancário” na conta específica da empresa 

vencedora desta licitação, para isso, as licitantes deverão informar a conta bancária de um dos 

seguintes Bancos: Banco do Brasil S.A.; Banco Santander (Brasil) S.A.; Banco Bradesco S.A.; 

e Caixa Econômica Federal. 

A veracidade dos dados bancários descritos na proposta é de responsabilidade exclusiva das 

licitantes, ficando a Prefeitura eximida de quaisquer erros ou falhas nas informações fornecidas 

pelas licitantes em suas propostas; 
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Os documentos fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidos à empresa vencedora 

para as devidas correções. Nesse caso, o prazo de que trata este item começará a fluir a partir da 

data de apresentação do documento fiscal, sem imperfeições. 

O CNPJ do Documento Fiscal deverá ser o mesmo dos documentos apresentados na licitação, 

não sendo aceito CNPJ diferente, nem mesmo filial. 

 

CLÁUSULA NONA:  

12.1 - Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração do Município de Irapuã pelo 

prazo de até 05 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a 

pessoa, física ou jurídica, que praticar quaisquer atos previstos no artigo 7º, da Lei Federal nº 

10.520, de 17 de julho de 2002 e, ainda, sujeitará a CONTRATADA às penalidades e sanções 

previstas na Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações pelo não cumprimento de quaisquer das 

exigências contidas na legislação em vigor, em especial: 

I - Advertências sempre que verificadas irregularidades. 

II - Multa de 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor do fornecimento, por dia de atraso na 

entrega do produto objeto deste Contrato, contado a partir do prazo estipulado para este fim. 

III - Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor contratado, quando a CONTRATADA: 

a) Prestar informações inexatas ou criar embaraços à fiscalização; 

b) Transferir ou ceder suas obrigações no todo ou em parte, a terceiros; 

c) Executar o objeto contratual em desacordo com as especificações técnicas, 

independentemente da obrigação de fazer as substituições necessárias às suas expensas; 

d) Cometer faltas reiteradas na execução do objeto contratual. 

IV - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, quando der causa a rescisão 

contratual por sua inexecução total ou parcial. 

V - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública de qualquer 

esfera, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação na forma da Lei, perante a própria autoridade que implicou a penalidade. 

Parágrafo Primeiro - As multas de que tratam os subitens anteriores, somente poderão ser 

relevadas,quando os fatos geradores da penalidade decorram de casos fortuitos ou de força 

maior, que independam da vontade da CONTRATADA e quando aceitos, justifiquem o atraso. 

Parágrafo Segundo - Antes da aplicação das sanções de que tratam os subitens anteriores, será 

expedida uma notificação para que a CONTRATADA apresente justificativa, no prazo de 03 (três) 

dias úteis, contados da data do recebimento da mesma, visando assegurar o direito à ampla 

defesa, disposto no artigo 5º, inciso 

LV da Constituição Federal. 

Parágrafo Terceiro - As sanções de que tratam os subitens anteriores poderão ser aplicadas nos 

casos de descumprimento de prazo, sendo que serão registradas nos sistemas mantidos pela 

administração. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA 
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É de exclusiva responsabilidade do(a) CONTRATADO(A) o ressarcimento de danos causados a 

CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não 

excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

O CONTRATANTE em razão da supremacia dos interesses públicos sobre os interesses 

particulares poderá:  

a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público, 

respeitando os direitos do(a) CONTRATADO(A);  

b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do(a) 

CONTRATADO(A);  

c) fiscalizar a execução do contrato;  

d) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste.  

Parágrafo Único - Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do(a) 

CONTRATADO(A), deve respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da 

remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 

A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do Departamento Solicitante 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA:  

O presente contrato regular-se-á pelas suas cláusulas, disposições da Lei Federal nº 8.666/93 e 

alterações, Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Edital de PREGÃO ELETRÔNICO 

Nº.  ___/2023 – PROCESSO Nº ___/2023 e ANEXOS, Proposta do(a) CONTRATADO(A) e 

demais preceitos de direito público aplicáveis à matéria, aplicando-se supletivamente os princípios 

da teoria geral dos contratos e as disposições do direito privado;  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA:  

Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes, 

resguardada 

as suas condições essenciais. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA:  

As comunicações com origem nesta Ata deverão ser formais e expressas, por meio de carta, que 

somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA:  

Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua efetivação, por carta, 

consoante Cláusula anterior, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de 

notificação ou interpelação  

judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:  

a) por acordo entre as partes;  
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b) pela inobservância de qualquer de suas condições;  

c) qualquer dos motivos previstos em lei.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA:  

O prazo de vigência desta ATA será de 12 (doze) meses, podendo, a exclusivo critério da 

Administração Municipal, ser prorrogado, conforme faculta o artigo 57, da Lei Federal nº 8.666/93 

e suas alterações.  

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA:  

 

As partes elegem o foro da comarca de Urupês, Estado de São Paulo, para dirimir as dúvidas 

suscitadas em decorrência da execução do presente contrato, não resolvido pelas vias 

administrativas próprias.  

 E, por estarem assim justas e combinadas, as partes contratantes firmam o presente instrumento 

em 04 (quatro) vias de igual teor e forma e para um só efeito, na presença de 02 (duas) 

testemunhas.  

 

Irapuã, -- de ----- de 2023.  

 

PELA CONTRATANTE:  

 

RENI APARECIDA DA SILVA 

Prefeita Municipal  

 

PELA CONTRATADA:  

 

--------------------------------------- 

 

TESTEMUNHAS:  

 

 

 

 

 


